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Tramitação Preferencial:

f

RECLAMANTE:
FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

Volume 6
944/1993-2 RT 7'ara - GOIÁNIA

Rua C-22 Qd.46-Lt.05 - Jardim América 74000-000 GOIANIA GO.

TRT I 39.29

ADV...J LERY OLIVEIRA REIS
O.A.Bru 5306 GO
RUA 5 N 23 CENTRO, CEP 74.015-135, GOIÂNIA - GO

C4

RECLAMADO(A):
9 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

f

SIA/SUL,TRECHO 03 LTS. 2010/2020 '
lLI -DF,'AS A

C)
9

ADV...G ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
C73 O.A.B.G 11705-GO f'73 /

HENON CENTER-S/1001210RUA 4 N 515-ED.PART
GOIANIA-GO

N'E DISTRIBUICÂO:

C) VALOR DA CAUSA: R$
Aos 23 (vinte e três)

D.CLN/RO

I

dias do mês de abril do ano'e uni mil

assino este termo.

novecentos e noventa e tres na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamaqão que segue com I laudas,

procuraçoes e outroc documentos numerados e
rubricados. (''u

AN GNIA 99 srRG I!A!TCH !TI



Secretaria, da„7'ara do- Trabalho de Goiâni a-GO

Nesta data, procedo a
( ) petição, prot. n'

) ofício, prot. n'
) termo de audiênci a(s)

( ) sentença, ') s)
( ) outros : zr 8 cor ze

) documentos, a (s) fl (s)

juntada aos presentes autos de:
a (s) fl (s)
a (s) fl (s)fl (s)

S7 ta (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s) H 9 DOU FÉ.

Goiânia,ll/07/2007, 4'feira.

Antônia d ro Marchetti
Técn~~ udiciário
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I)905 I -2007-016-3. 0-00-2
R JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10'EGIAO BRASÍLIA - DF

Carta Precatoria
16*'RASILIA

OI'IO ESSQ 09I361-2I307-016-10-00-2
Reclamante I Reclamado

VOL 1/1

'i6'ARA DO TRABALHO - BRASILIA/DF

,1~ cian.ante FRANCISCO MARTINS AZEVEDO (7 VT DE GOIÁNIA/GO)

1 f '

-'iamadv CON,'RUTORA LEO LYNCE S.A.

'. :.c& eco

Vaior ria Causa R5 dfit sm

AUTUA AO

Em 00/04/2007. autuo a presente Reclamaçáo que segue com documentos
ãA '

1

+fe
f-'Itatgt

n'iretor de Secretaria



PODER JUDIC ÂRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONA'O TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
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Processo: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
á

I

AO EXMO. SR. JUIZ DE UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF Kj

ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta
haja de pertencer.

0 (A) Doutor (a) ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR,
JUÍZA DO TRABALHO da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso desc 'tribuiçõesque lhe confere a Lei.

FAZ SABER, que foi determinada a expedição da presente Carta
Precatória, a fim de que seja intimado o REPRESENTANTE LEGAL DA

CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A — SR. LEO LYNCE RORIZ DE ARAÚJO, por meio de
mandado, no seu endereço residencial em Brasilia/DF, na SHIS, QI 05,
Chácara 57, Lago Sul, ou na SHIS, Qi 5, Chácara 39, Lago Sul, do
seguinte teor:

Tomar ciência que a praça dos bens penhorados as fls. 876 sérá
realizada no dia 21/05/2007 as 09:05 horas, na Sala de Praças e Leilões
deste Tribunal, sita a Rua T-29, n 1403, Setor Bueno, Goiânia-GO. Não
havendo licitante, fica designado leilão para o dia 08/06/2007 as 13:00
horas, no auditório do Cristal Plaza Hotel, situado na Av. 85, n'30,
Setor Sul, Goiânia-GO.

OBS.: Seguem, em anexo, cóp'a dc Auto de Penhora e do
Edital n'61/2007.

Em virtude do que, mandei expe i.r esta Pr catória, para que,
sendo-lhe apresentada, nela se di ne de «por seu resp itável CUMPRA-SE,
determinando a intimação conf rme r u ride.

Eu, PAULO ROB RTO DR 'AL EW SUBr RETOR DE SECRETARIA,
subscrevi aos Dezenove de A ri.l r Dois mi . Sete.

ENEIDA MARTIN PEREIRA D SOUZA ALENCAR

JU ZA DO TRABA HO

Tn acne I Ilee ene Oe Tr*b I ne — I'.'l. oo.jee.eeejoúol-ej



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SFTIMA VARA DO TRABAI,HO DF. GOIÂNIA — GO

Processo : 00644-1993-007-18-00-2 RT
CREDOR: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
DEVEDOR; CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
Data da Praça : 21/05/2007 as 09:05 horas
Data do Leilão : 08/06/2007 as 13:00 horas

EDITAL DE PRAÇA E LEIIAO N'61/07

A Exma. Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, desta Egrégia7'arado Trabalho de Goiânia — Goiás, na forma da Lei, FAZ SABER a quantos
o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que fica designado
o dia e horário supra indicados, na Sala de Praças e Leilões deste
Tribunal sita a Rua T-29, n'403, Setor Bueno, CEP. 74.215 — 901, Nesta
Capital, para realização de PRAÇA, onde será(ão) levado(s) a público
pregão de venda e arrematação, do(s) bem(ns) penhorado(s) na execuçâo
referente aos autos do processo acima mencionado, conforme AutO de Penhora
de fls. 876, encontrado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): Rua Dona
Santinha, Qd. 17, Lt. 1/20, Bloco B, Apt'3, Setor Negrão de LIma,
Goiânia-GO, e que é(são) o(s) seguinte(s):

1) — 01 (um) apartamento tipo "C" n'3, localizado no 6'avimento, Bloco
"B", Conjunto 01, do Edifício Residencial Negrão de Lima, localizado a Rua
Dona Santinha, Qd. 17, Lts. 01/20, na Vila Negrão de Lima, nesta Capital,
com a seguint.e divisão interna: 02 (dois) quartos, sala de estar, cozinha,
área de serviço, com área total de 100,74 m2, sendo 64,84 m2 de área
privativa; 35,90 m2 de área comum e respectzva fração ideal de 29,71 m2,
ou 0,3192ã do lote de terras de némero 1/20, da quadra 17, com matrículan'7.973, R — 01, aquisição R— 03 do CRI da 3'ircunscrição de Goiânia, em
regular estado de conservação, avaliado em RS 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais). Credor hipotecário: Caixa Econômica Federal.

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns), deverá
estar ciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da Consolidação das
Leis do Trabalho, da Lei n'584, de 26.06.70, da Lei n'830, de 22.09.80
e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e
a compatibilzdade, principalmente dos dois últimos instirutos. Deverá
ficar ciente, também, de que o lanço minimo da praça deverá ser igual ou
superior ao valor nominal do bem, lancado no auto de penhora pelo Oficial
de Justiça. Negativa a praça, fica desde já anunciado LEILAO para o dia
e hora acima informados, que será realizado no Cristal Plaza Hotel, sito
a Av. 85, n'0, Setor Sul, Nesta Capital. 0 leilão será realizado nos
moldes do parágrafo 3'o art. 888 da CLT, pelo(s) leiloeiro(s) Sr. Álvaro
Sérgio Fuzo. A comissão do leiloeiro, no percentual de 5ã sobre o valor
da alienação, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo na hipótese
do art. 690, 6 2', do CpC. Os encargos pyrventurâmxístentes (multas,
desalíenações etc) também serão upcrta os pelo(a) adquirente do(s)
bem(ns). Caso não sejam as artes e ontradas par; as respectivas
intimações, ficam desde já int'madas atr z és deste edi al, para todos os
fins de direito. Eu,~ Paulo o erto Dra zew, Subdiretor de
Secretaria, passei o presente em de . ri e 2007, nesta cidade de
Goiânia — Goiás.

ENEIDA MARTIN.'EREIRA DE . OUZA ALENCAR
JU ZA DO TRABAL) 0



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÁO

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

94
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VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO.

PROCESSO f / i 93 MANDADO I F I 3 / 4605

Aos~d(
do ano de 2006, n (a)

6R. c

) dias do mês de

g
9.".-'-m u, 'erh cumprimento a 'r. Mandado, expedido

p lo MM. Juiz Preside te, nos autos de execução, em que são partes:

EXEQUENTE;

EXECUTADO (A):

para garantia da dívida de RS

AVALIACÁO dos bens abaixo:

procedi a PENHORA E

N

2

)

o 3)9a

f /

,TOTAL: RS
I

I'anjá-

Mariaa M'. A. Fogueirêdo

Oficiala de Justiça
ra ri

..iaz



AUTO DL'EPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora,
em mãos do Sr. (a)

cargo:

f iz o depósito dos bens )i'hkNaricbãQ
(

Naturalidade:

1'ata da Exp. ': '

filiação:
'i

C.I.
/ , C.P.F.

O. Exp.: «

/
e

domzczlrado na
,vQ

que se obriga a não abrir
«

mão dos bens, 'sem autorizarão dó MM. Juiz,) sob

as penas da Lei«j.t.ã, i

'.'0
Goiânia,

l''

r
— iie" de 2006

I ,'()ficjal. de,Justiças
,«j t

f«P c (i

cêrtãfido ce «dou jéJLque intimei o exequtâi(o para ciência da pENHDRA'

'-A '~,- AVAL'(4(, bem«comof dê) (pãe( teiii«o prêyp, i(ê 5 (qincp) dias o)t '30 (trinta)
«c .iix

-'dias (n«a,Exec/lç9o«Fiscal)J, a corjtan desta datam,para apresentar embarque«s,
v

n~ ten~o';sless«o REQEBIDQ/0RECUQA0Q @& contrafé.

« ~ f-«U.&'oiâni)â&.,r" l, l'e,, -, de 20P6

Oficial de Justiça Executado

OIIEERVACQES a

c4 ~ c~
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) cl«ji«+ Vais~



aapd003pl

TRT 1
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

585gb 9%I TfRBORSZ5VP«1"O k10'r~i=*-.,

(-''ERTIDÃO

Certifico que foi distribuído, nesta data, ao NN. Juízo da

Vara do Trabalho, o processo abaixo identificado

Processo 09051-2007-016-10-00-2

Espécie Carta Precatória

Parte Requerente

Parte Requerida

Francisco Martins Azevedo (7'T de Goiânia(GO)

Construtora Leo Lynce S.A.

Dou Fé.

BRASILIA , 30 de ABRIL de 2007

JOAO KENNEDY NICIO CHAGAS

Chefe da Seção de Dist 'buição de Feitos

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO

g~Qpé JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

PROCESSO 16'TB/DF 09051-2007-016-10-00-2

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no 5 4'o art. 162 do CPC e do art. 23 do
Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente feito terá a seguinte
movimentação:

Cumpra-se.
Expeça-se mandado de intimação do executado'f ;..

Em 4 de maio de 2007

IZAIAS JOSE P SILVA MARIANO
ASSISTEN DO DIRETOR

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

160 VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
AV. W3 NORTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316 ASA NORTE

www.trt10.gov.br
Atendimento ao público das 12 as 18 horas

MANDADO DE I NCI MAÇAO ( EXECUTADO)

PROCESSO : 09051-2007 E)16 -10 %0 -2 MANDADO N 451 /2007

Reclamante : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO (7a VT DE GOIÂNIA/GO)
Reclamado : CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.
CPF/CGC do Reclamante: Não Informado
Juiz(a) do Trabalho: SOLANGE BARBUSCIA DE CERQUEIRA GODOY

A Excelentíssima Senhora Juíza Titular da 16a Vara do
Trabalho de Brasília/DF, manda o Sr. Oficial de Justica-Avaliador,
a quem couber por distribuição, que em cumprimento do presente
MANDADO, dirija-se ao endereço abaixo, onde é encontrado o(a)
EXECUTADO(A) e intime-o(a) para tomar ciência da DECISAO/DESPACHO,
cuja cópia segue anexa.

Praça: 21/05/2007, as 9h05;
Leilão: 08/06/2007, as 13h00

C U M P R A — S E na forma da lei.
Eu ~ IZAÍAS JOSÉ DA SILVA MARIANO Diretor(a'I

de Secretárz c nferi e subscrevi, aos 07 de MAIO do ano de
2007.

Assinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem de Exmo(a)
Juiz(a) do Trabalho.

IZAÍAS JOSÉ DA SOVA 'MAAÍGIR
Diretor(a) de Secretaria

Endereço:
Construtora Leo Lynce S. A

SHIS QI 05, CHÁCARA 57 OU CHÁCARA 57
LAGO SUL
BRASÍLIA-DF

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

16'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
AV. W3 NORTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316 ASA NORTE

www.trt10.gov.br
Atendimento ao público das 12 as 18 horas

MANDADO DE I NPI MAÇAO ( EXECUTADO)

PROCESSO : 0 9051 -2007 -016 -10 &0 -2 MANDADO No 451 /2007

Reclamante : FRANCISCO MARTINS AZEVEDO (7a VT DE GOIÂNIA/GO)

Reclamado : CONSTRUTORA LEO LYNCE S.A.
CPF/CGC do Reclamante: Não Informado
Juiz(a) do Trabalho: SOLANGE BARBUSCIA DE CERQUEIRA GODOY

A Excelentíssima Senhora Juíza Titular da 16a Vara do
Trabalho de Brasília/DF, manda o Sr. Oficial de Justica-Avaliador,
a quem couber por distribuição, que em cumprimento do presente
MANDADO, dirija-se ao endereço abaixo, onde é encontrado o(a)
EXECUTADO(A) e intime-o(a) para tomar ciência da DECISAO/DESPACHO,

cuja cópia segue anexa.

Praça: 21/05/2007, as 9h05;
Leilão: 08/06/2007, as 13h00

C U M P R A — S E na forma da lei.
Eu, A ~ ) IZAÍAS JOSÉ DA SILVA MARIANO Diretor(al

de Secretaria( co feri e subscrevi, aos 07 de MAIO do ano de
2007.

Assinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem de Exmo(a)
Juiz(a) do Trabalho.

IZAÍAS JOSÉ
Diretor(a-)

Endereco:
Construtora Leo Loc e S. A

SHIS QI 05, CHÁCARA 57 OU CHÁCARA 57
LAGO SUL
BRASÍLIA-DF

SILVA MARIANO
Secretaria

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

'yÁ
16'ara do Trabalho de Brasília — DF

Processo n'051/2007
Mandado n' 0451/2007
Reclamante : Francisco Martins Azevedo
Reclamado : Construtora Leo Lynce S/A

CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que,

em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me nos dias 15/05, as 07;30

h., 17/05, as 20:00 h. e no dia 18/05, as 13:00 h. ao SHIS Qí 05,

chácara 57, e aí sendo, obtive sempre a informação de que o Sr.

Leo Lynce Roriz de Araújo, não se encontrava na residência, que
estava viajando, sem data prevista para retorno. Ante o exposto,

faço a devolução do mandado a apreciaçao superior, aguardando
determinaçóes, tendo em vista a data da praça. 0 referido é

verdade e dou fé. Brasília, 21 de mói de 2007.

~ .
U'luz

Renata ua i a-ae Souza
Oficial de Jústíça Avaliador

59B

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
Q'USTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

. $R

PROCESSO 16'TB/DF 09051-2007-016-10-00-2

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no 5 4'o art. 162 do CPC e do art. 23 do
Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente feito terá a seguinte
movimentado :

Tendo em vista a certidão de fl. 10, devolva-se a carta precatóría ao
Juízo deprecante.

Em 22 de maio de 2007

IZAIAS JOSE D, SILVA MARIANO
ASSISTENTE 60 DIRETOR

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIIrA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIÂO

16 VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
AV. W3 N)RTE Q. 516 BL. 01 COHI. B SALAS 312/316 ASA 1QRTE

e-mail: svt16.brasília8trtlO.gov.br Telefone: 3481595

Of ício 16'TB/DF 000592/2007

Atendimento ao Público das 12 as 18 horas

Brasília, 23 de maio de 2007

Processo: 09051-2007-016 &10 -00 -2
RECLAMANTE Francisco hhrtíns Azevedo (7'T de Goiânia/GO)
RECLAMADO Construtora Leo Lís1ce S. A

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — Go
RUA T 29, 1403
GOIÂNIA-DF

Assunto: Carta Precatória

Senhor Diretor,

Encaminho a esse Juízo a Carta Precatória acima,
devidamente cumprida.

Atenciosamente,

IZAÍAS JO É SILVA NARIANO
Diretor de Secretaria

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO Contrato CT 314/2005

JUSTICA DO TRABALHO - TRT 10S REGISTO Doc.n'os92 / 2oo7

16 'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA / DF Proc: 09051-2007-016-10-00-2

~ :.''"";,''.', W&: AVISO DE RECEBIMENT07~44~ ouFPDEREGIBTRoIIOOBIE o

IO ET~IQUETAGOU INDICACAO MAO PROPRIA DATA DA POSTAGEM UNIDADE DE POSTAGEM

24/05/0007 RB .9 4 79 4 7 7 2 0 0 4 7 BR

:;-:.. ENDERE 0 PARA DEYOLU AO DESTE AR'~

o, 16a VARA DO TRABAI HO DE BRASILIA '4~ TENTATIVAS DE ENTREGA

'AV. Vú3 NORTE Q. 516 BL. 01,CONJ. B SALAS 312/ .T f / / / / / /

. BRAS/LIA/ DF' - . ;, -...;, ...-';;, &BB'0.770-560 +, MBO DA AINIDADE DE (EST IND

é, Q MUDou SE

DEBTINATARIO Q DESCONHECIDO

7a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA- GO BI 2 5 hl AI 2007 El R"UBA ík
p NAo PRocuaaoo g yg &QQ1

RUA T 29, 1403 LO 0 NÚMERO INEXISTENTE V 29.9
'I C3 END INSUFICIENTE FALTO

- S. BUENO
4a//3 B - F Q INFDR. Do PDRTEIRD/stNDIO

P GOIÂNIA
C& NOME E ASS RECEBEDOR'

G. RECEBEDOR.

6 .32 '40A0'



Autos 7'ara do Trabalho n'0.644 93-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 21 de maio de 2007, 2'eira.

Míriam ~as Ferreira
Assistente 5

Solicite-se junto ao Juízo
deprecado (fl. 913) que provi.denci.e a
intimação do sócio da devedora, Léo Lynce
Roriz de Araújo, "por hora certa", da data
do leilão designado, haja vista a
informação da Oficiala de Justiça de que
aquele está viajando.

Goiânia, 22 maio de 2007.

Armando Be, dito Bianki
Juiz Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA (JNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO LtA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderero: Rua T-29, n'403 — Setor Sueno CEP: 74215-901

Telefones: (6 )3901-3473 — (62)3901-3470 (far)
e-mail: vt7coPt tl8. ov.br site: www.trrls.cov.br

OFíCZO N'27/2007 Goiânia, 23/05/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
Carta Precatória n'4/2007
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito
a Vossa Senhoria que providencie a intimação do sócio da
reclamada Léo Lynce Roriz de Araújo, por "hora certa", da data
do leilão designado, haja vista a informação da Oficiala de

Justiça, prestada a esse juízo, de que aquele se encontra
viajando.

Atenciosamente,

SAMUEL FABZO FERREIRA JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

p('iretor(a)
de Secretaria da

VT de Brasília-DE
via malote

Egreg a

a
CERX(DÂOQ

~nifLeb, $&e~f, pesetdtteã fott eqtedtdo

nesta data
Goiãnia 2&/5 /2007& '-f

Lvri/ene V1ivs 0. Crvteirv

Assistente 2

Tribuna'eg onal do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

CERTIFICO que estes autos contêm ~t/ folhas. por mim

revisadas e conferidas e, nesta data, faço remessa

â(o) c 6 4 . t . k
Goiânia, ~t/ 0 S / 0'1 - "Sfeira

~r~:prns r'. (1. Crázjisy

IIasistente 02



A'ODER JUDICIÁRIO
~ j~~g JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -10'EGIAO

4I8(

PROCESSO 16'TB/DF 09051-2007-016-10-00-2

CERTIDãO

Certifico e dou fé que, a carta precatória chegou neste Juízo
na véspera da data do leilão designado, ficando impossível o seu
cumprimento.

Era o que tinha a certificar.
Em 19 de junho de 2007 (3'eira

IZAIAS JOSE DA VA MARIANO
ASSISTENT~ DIRETOR

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no 5 4'o art. 162 do CPC e do
art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente feito terá
a seguinte movimentação:

Diante da certidão acima, devolva-se a carta precatória ao
Juízo deprecante .

Em 19 de junho de 2007

IZAIAS JOSE SILVA MARIANO
ASSISTEN DO DIRETOR

TRT 1.1.165



aapj119

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

16 VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
AV. W3 ?GRTE Q. 516 BL. 01 CONJ. B SALAS 312/316 ASA N)RTE

e-mail1 svt16.brasilia8trtlO.gov.brTelefone: 3481595

Ofício 16 VTB/DF 000738/2007
Atendimento ao público das 12 as 18 horas

Brasília, 29 de junho de 2007

Processo : 0 9051-2007 -016 -010 &0 -2
RECLAI9IANTE Francisco lahrtins Azevedo (7'T de Goiânia/Go)
RECLAMADO Construtora Leo LjInce S. A

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RIJA T 2 9 i 1 4 0 3
GOIÂNIA-GO

Assunto: Carta Precatória

Senhor Diretor,

Encaminho a esse Juízo a Carta Precatória acima,
devidamente cumprida.

Atenciosamente,

JOSÉ DE BONFIN FER 'RA DE I91ENEZES
Diretor de~x cretaria

TRT 1.1.165



CERTIDAO
Certifico que renumerei as fls. 98autos. DOU FÉ.
Goiânia, ~ / 0g /2007, Q'eira.

Thiago Da Ribeiro
Técni o u 'ciário

Dos



0
&,@52~~%

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 11/07/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 12/07/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 13/07/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8267/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE 'MARQUES

DESPACHO:
Considerando o teor da certidão supra, dou por ineficaz a solicitação
de reserva de crédito de fls. 880. Junte-se aos autos a carta
precatória acostada a contracapa dos autos. Após, intime-se o credor
deste despacho e aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro 01109-
2007-007-18-00-5.

PAULO ROB TO DRAGALZEW

SUBDIRETOR DE SECRETARIA

SRJR9000 Data nl/07/2007 Rara:15;10:56 Rágaaa: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBIJNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29 n'403 Setor Bueno Goiânia-GO — GOIP NIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO:

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
984 folha(s) e 5 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVE1RA REIS, OABN'306

GO, sob carga n'003/2007, ". que deverão ser devolvidos no
dia 19 de Julho de 2007.

GOIÂNIA, 16 de Julho de 20/0 (Segunda-Feira]

ANTONIA MARCHETTI/PEDR AG/RAQUEL POLO

/AUGU,''0 ENA

LERY OLIVEIRA REIS

1 / Int 2007

N'ARGA
-2007

"--3

6AJR3001 Data 16/07/2007 Hora.16 22.26 Página I de I



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGISTO

Secretaria da 7'aza do Tzaba1ho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
(iQ petição, prot. n' (s) fl (s) (n

( ) ofício, prot. n' (s) fl (s)
( ) laudo pericial, prot. n', â(s) fl(s)
( ) ata de leilão, prot. n' (s) fl (s)
( ) carta precatória n'(s) fl (s)
( ) outros: a (s) fl (s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) 6'hW DOU FÉ .

Goiânia, 18/07/07, 4'-feira.

Andréa Mendonça Costa Balestra
~-Assistente 2



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Com base Temtorial em Aparecida de Goiânia - Catursi - Hidrolândia - Inhumas - Itauçu - Goianira - Goianápolis
Guapó - Nerépolis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1 937 e Reconhecido peio M.T.I.C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1 939

sEDE PRÓPRIA: RUA 5 IP 23 - CENTRQ - cx. PosTAL, 85 - PAsx 2124377 - GDIANIA - Go

- DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Exce!entíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da T Vara do Trabalho de
Goiânia —Go.

Processo n" GJdí93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualilicado vem, através de seu ad-
vogado, m.a, a vossa digna presença para requerer:

Reconsideração do R Despacho de folhas.

A reserva de crédito sobcitada ás fo!has 880 deve prevalecer até a solução dos
Embargos de Terceiros, só após sua decisão, se favorável ao reclamante, poderá ser
tomada sem efeito.

A garantia do sucesso do feito, reserva de crédito, deve continuar.

Reitera os pedidos de folhas 885.

Nestes ternlo,
Pede deferimento.

Goiânia, 17 de julho de 2007.



Autos 7'aza do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

coNOL Usual o

Nesta data, favo CONCLUSOS os presentes autos ao (a) Exmo (a) . Juiz (a)
do Trabalho desta Eg. 7'ara do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 19 de julho e "007, uinta-feira.

Adrianno Wand ~ Pi nhei ro
Técnic d'ciário

Mantenho a decisão de fls. 965 por seus
próprios fundamentos. 0 exeqúente deverá observar o
teor da certidão de fls. 965, a qual aponta a
inexistência dos autos 00856-1990-005-18-00- (5'T de
Goiânia), tornando-se prejudicado o pedido de reserva
de crédito.

Os demais pedidos de
processados nos autos.

Intime-se exe "e e.

885, já foram

Aguarde-s a s ução dos mbargos de
Terceiro 01109-2007- 07-18-0 5.

Goiânia, 3 d ulh e 2007.

Eneida parti Pereira e Souza ã1encar
Ju sa do Trab lho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 23/07/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 24/07/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei. 11.419/2006): 25/07/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8777/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
CIÊNCVIA AO CREDOR: Mantenho a decisão de fls. 965 por seus próprios
fundamentos. 0 exeqúente deverá observar o teor da certidão de fls.
965, a qual aponta a inexistência dos autos 00856-1990-005-18-00-(5'T

de Goiânia), tornando-se prejudicado o pedido de reserva de
crédito.
Os demais pedidos de fls. 885, já foram processados nos autos.lntime-
se o exeqúente.Aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro 01109-
2007-007-18-00-5.

ANDREA MENDO(, A COSTA BALESTRA

Assistente
2

SAJR9000 Data:23/07/2007 Hora:13:22;36 Págira; 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Autos 7'ara do Trabalho n'0.644-1993-007-18-00-2

Embargante: JOSÉ EDUARDO YAGUI

Endereço: RUA DONA GERCINA, QD. 17, LT. 1/20, APTO.

13, BL. 1, RESIDENCIAL NEGRÂO DE LIMA, SETOR NEGRÂO

DE LIMA, CEP. 74.650-060, GOIÂNIA/GO.
Embargado: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

Ref.: Autos processuais n'1.109 07-5 ET

CERTIFICO que em 04/06/2007 foi oposta
ação de Embargos de Terceiro, conforme dados acima,
recebida aos ll/06/2007, tendo como objeto um

apartamento denominado 63, do bl. B, Residencial
Negrão de Lima. DOU FÉ.

Goiânia, 25 de JJulho de 2007, 4'feira.

Rei ido Alves dos Reis
Assistente 2



Autos 74 Vara do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 25 de julho de 2007, 4'eira.

T4í ri am Ferreira
Assistente 5

Suspenda- est feito or 01
(um) ano aguarda o a s 1 rão dos Em argos
de Terceiro noti. iados 'l. 989.

Goiânia, de ulh e 2007.

Eneida Nartins rei ra d Souza Alencar
Juíz do Traba ho



P. Z. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1. 8'EGISTO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a j
( ) petiçâo, prot. n'W

ofício, prot. n'
) laudo pericial, prot. n'
) ata de leilão, prot. n'
) carta precatória n'
) outros:

( ) documentos, a(s) fl(s)

untada aos presentes autos de:
a (s) fl (s)
a (s) fl (s)

a(s) fl (s)
a(s) fl (s)

a(s) fl (s)
a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estâo em branco o verso da(s)

folha(s) I W2- 4 DOU FÉ.

Goiânia, 03/08/07, 6'-feira.

Andréa Mend ça Costa Balestra
Assistente 2



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
QUARTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Av. T-1 esH. c/ Rua T-51, Setor Bueno — (62) 3901-3452
www.trt18.gov.br amei):vt4 o trt18. ov.br

Ofício 4 VT/GO n'223/2007 Goiânia, 01 de agosto de 2007

Do: Diretor de Secretaria da 4'T de Goiânia-GO.
Ao: Ilmo(a). Sr.(a) Diretor de Secretaria da MM''T de
Goiânia-GO

Proc. 4'T/Goiânia n'0996-1992-004-18-00-8 RT
Reclamante: Donizeth Ferreira Rosa
Reclamados: Construtora Leo Lynce S/A e outros
Ref. Proc. 7'T/Goiânia-GO — n'0644-1993-007-18-00-2

Senhor Diretor,

De ordem, servimo-nos deste para solicitar a Vossa
Senhoria a reserva de crédito remanescente nos autos
supramencionados, conforme requerido pela exeqúente, até o
importe de R$ 1.957,27 — valor atualizado até 31/07/2007,
colocando o referido numerário a disposicâo deste Juízo.

Segue, em anexo, cópia dos cálculos atualizados
de fls. 688/692.

Atenciosam te,
'lllii i'll tléú 'élrrllli

rsco Js(iéé'.lu

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria



sc&i007

TRT/SPD
TRT 18~ REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00996-1992-004-18-00-8
ORIGEM ..01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/07/2007

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais

15,00 %

Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidagâo

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N. S. S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s)RECLAMANTE(s)

ALORES A PAGAR(RS)

10.839,69

216, 79
1.625,95

0,00
22, 12

236,58

11.039,24
55,38

1.957,27

76, 13
230,73

3,85
2,00

500,47

10.263.09

OBS.: 0 VALOR LANCADO NO CAMPO "DIVERSOS" REFERE-SE Â DEDUÇÂO
DO MONTANTE TRANSFERIDO PELA 5 VT/GIN.

GOIÂNIA

S„I

01 de AGOSTO de 2007

CALCULISTA DIRETOR



scjr029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

Pág.: Q

PROCESSO : QQ996-1992-QQ4 — 18-QQ — 8 RECTE: 0001 — DONIZETH FERREIRA ROSA

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
8.505,79

PROPORÇÃO
100, 00 q

Base de Cá'culo do
IRRF'm

30/12/2003

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Fériasel/3, deduzido o INSS

SOMA

1.269, 14

426,77
2.796,79

4.492,70

14, 95

5,03

32, 94

52, 92

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

CÁLCULO DO IRRF EM : 31/7/2007

VALOR

10.839,69

Parcela (deduzido o INSS)
Base de
Cálculo

Alíquota IRRF Valor a
Deduzir

IRRF a
Deduzir

Demais Parcelas
j 3o. Salário
Férias~i/3

SOMA

1 617 28 15 00

544,15 0,00
3.564,09 27,50

242, 59

0,00

980,12

197, 05

0,00

525, 19

45, 54

0,00

454,93

500,47

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 500,47

GOIÂNIA 01 de AGOSIO de 2007



scJZ025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

04 — 0996 / 1992
01 — GOLÂNZA

8505,79

RB 3573,86

(x) ",07 937548

RS 3857,54

(x) 2,81

RB 10839,69

Valor (COM juros de 138%)

Valor (SE)4 juros) em 30/12/2003

Coefic. Atualizacao Nonetaria

Saldo

Juros de 1/7/1992 ate 31/7/2007

TOTAL Atualizado



TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : Qg-0996/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 70, 53 Valor apurado em 30/12/2003

(x) 1,07937548 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 76, 13 Saldo em 31/7/2007



sc s0 7

* TRT/SPD SECRETARIA DE CALCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreaador)

PROCESSO : 04-0996/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 213, 76 Valor apurado em 30/12/2003

(x) 1, 07937548 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 230,73 Saldo em 31/7/2007



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 'EGISTO
Secretaria da 7 Vaza do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã
A') petição, prot. n'

) ofício, prot. n
( ) laudo pericial, prot. n
( ) ata de leilão, prot. n
( ) carta precatória n
( ) outros:
( ) documentos, a(s) fl(s)

j tada aos presentes autos de:
4 t, ã(s) fl(s)

a(s) fl(s)
ã(s) fl (s)
a(s) fl(s)

a(s) fl (s)
ã(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em
folha(s)

branco o verso da(s)
DOU FÉ.

Goiânia, 06/08/07, 2" feira.

Eliane de Fátima Santana de Araújo
Assistente 3



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construçáo e do Mobiliário de Goiânia 9
Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumas - Itauçu - Goianira - Goianápolis

Guapó - Nerópolis - Nova Veneza - blomnhos - Palmeiras de Goiás e Trindade.

Fundado em 25/04/1 937 e Reconhecido pelo M 7 I C. Decreto n o 1.402 de 05/07/1 939

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 Ns 22 - CENTRO - CX. POSTAL, 55 - PABX 212~77 - GOIÂNIA - Go

DEPARTAMENTO JURÍDICO-

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de

Goiânia —Go.

Processo n'44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

8

F9

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu

advogado, m.a, para:

Atendendo ao R Despacho, informamos que o número correto do processo da5'ara
em face da Leo Lynce é 1856/90.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 02 de agosto de 2007.



Secretaria da 7'aza do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ) petição, prot. n'(s) fl(s)
(g) ofício, prot. n'(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, â(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha (s ) $ e o õõ( DOU FÉ.

Goiânia, 06/08/2007, 2'-feira.

Antônía de stro Marchettí
Técnic 1ciârío



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

"'jfi

0 F I C I 0 N'691/2007. GOIANIA/GO., em 01/08/2007

DA: EXMA.SR'UÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ref.: PROC. 00461992 RT
Reclamante: SEBASTIAO DE JESUS E. SILBA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

Sirvo-me do presente, com a maior urgência possivel, solicitar a V.Ex'., reserva de crédito, até o

limite do crédito exequendo R$ 1.543,03, junto a eventuais valores remanescentes da execuçao
processada sob o número 00644-1993-007-18-00-2, bem como a posterior transferência do
montante disponível para uma conta a disposição deste Juízo.
Em caso de inexistência de saldo a ser restituído a Executada, solicIto a comunicação a este Juizo.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

MARIA DAS GR NÇALV EIRA
Juiza do Trabalho

SAJR250 WANDERSDN PEREIRA DA SIEVA Data: 06/08/2007 Hora:08:15 06 Págráa I áa I



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo ã juntada aos presentes autos de:
( ) peticão, prot. n'(s) fl(s)
(g ofício, prot. n'(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a(s) fl(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) 004, (Ooô DOU FÉ.

Goiânia, 06/08/2007, 2'-feira.

Antônía d Castro Narchetti
Técni ciário



é;

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO 80 "'-'"'-":."

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1701/2007. GOIANIA/GO., em 02/08/2007

DA: EXMA.SR'UÍZA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ref.: PROC. 1395 1991 RT
Reclamante; ANTONIO DA CONCEICAO SILVA
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

MM. Juiz,

0 Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Ex'., reserva de crédito em prol do Exequente Antônio da
Conceição Silva, tendo por objeto o valor remanescente a ser liberado a Executada Construtora Léo
Lince LTDA, até o limite do crédito exequendo R$4.254,48, proveniente do processo n. 00644-1993-
007-1 8-00-2.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., prote e consideração e apreço.

MARIA DAS GRAÇ GONÇA S OLIVEIRA
Juiz o Trabalh

SAJR250 WANDERSON PEREIRA DA SILVA Data; 06/08/2002 Hora.08:35:48 Página: 1 de 1



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ) petição, prot. n'(s) fl (s)
(g) ofício, prot. n'(s) fl (s)
( ) termo de audiência, a(s) fl (s)
( ) sentença, a (s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl (s)
( ) documentos, a (s) fl (s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, 06/08/2007, 2'-feira.

Antônía de tro Marchetti
Técnicog~díciário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18'EGIAO

TERCEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Eroereão: Rua T-ã9, n 1403 — Eetor Eueno CER: 74316-ãul

Telefones: (62)3901-3446 — (62)3901-3446 (fa:a)
etmarl : (3 bbãIr(.: :).3...1 r sita: ' .4& t '::.

1

OFÍCIO N'256/2007 Goiânia, 06/08/2007

ASSUNTO: RESERVA DE CRÉDITO

PROCESSO: RT 01532-1992-003-18-00-2
REC~TE: NIZAURO BATISTA DOS SANTOS
REC~A: CONSTRUTORA LEQ LYNCE S/A

)

AUTOS NA 7'T/GOIÂNIA/GO: 00644-1993-007-18-00-2

Senhor(a) Diretor(a)

De ordem da MM. Juíza desta Terceira Vara do Trabalho
de Goiânia/GO, solicito a Vossa Senhoria que seja feita
reserva de crédito nos autos n'0644-1993-007-18-00-2, entre
partes: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, reclamante, e CONSTRUTORA
LEO LYNCE S/A, reclamada, com a finalidade de garantir a
execução nos autos supramencionados, desta 3'ara, cujo
valor do débito é R$ 12.189,71, atualizado até 31/08/2007.

Atenciosamente,

DAYANA OREI DA SILVA
Diretora de Secretaria

A(o) Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 7'ara do Trabalho de
Goiânia-GO
NESTA

Trrbunal Regronal do Trabalho — 16'eãrão IaãJ: u .o .oo 0401 oo



Autos 7 Vara do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CONCI USA O

Nesta data, faço os autos conclusos ao
(a) Exmo. (a) Juiz (a) do Trabalho desta Eg. 7'ara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 06 de agosto de 2007, 2 feira.

Hí ri am~s Fer rei ra
Assistente 5

Atualizem-se os cálculos (fl. 870)

Após, oficie-se ao Juízo da 5'ara
do Trabalho de Goiânia, solicitando-lhe a
reserva de crédito junto a execução movida em
face da mesma devedora nos autos n'1856/1990,
até o limite do valor devido neste processo,
conforme requerido a fl. 999.

Encaminhe-se, ainda, ofícios a 4', 1'
3'aras do Trabalho de Goiânia, haja vista os

pedidos de reserva de crédito solicitados,
respectivamente, as fls. 992, 1001, 1003 e 1005,
salientando que, havendo saldo remanescente,
será providenciada a transferência dos
respectivos créditos. Regístre-s nos ofícios
que a arrematação efetuada ste fei não foi
homologada porquanto o lici nte desisti ante a
oposição de Embarg e Te ceiro. Escl reça-se,
por fim, que o cu so de a xecução fo'uspenso
até decisão final da últi a ação me onada.

Goiâni , de sto de 2007.

Eneida parti Perei ra e Souza Alencar
Juíza do Tr alho



cjr007

TRT/SPD

TRT 18'EGI%)
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

j 0~0

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até 31/08/2007

TOTAL DO( s) RECTE( s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais

15, 00

Custas executivas e emolumentos
I%S — ( Enpr egador+GIILDRAT+T erc eiros)
I%S —

( Enpregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR( RS)

2 331 73

46,63
349,76

0,00
44,24

127,02

0,00
14,04

2. 913, 42

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I. N S. S. (cota parte do enpregado)
I. N S. S. (cota parte do enpregador) :

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I. R. R. F ( a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

36,35
115,50

7,59
3,93

0,00

2.295.38

ATUALIZAQÃ0 EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 870.

GOIÂNIA 13 de AGOSTO de 2007

CALCUI/I ST DIRETOR



jr025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do( s) Reclamante( s) )

PROCESSO : 07 — 0644 / 1993

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

1420,09

RS 723,17

(x) 1,18379938

R$ 856,09

(x) 2,7237

RS 2331~73

Valor (COM juros de 96,37%)

Valor (SEM juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 31/8/2007

TOTAL Atualizado



ojr019

T /SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

( Total do I. M S. S. )

PROCESSO: 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 30,71

(x) 1,18379938

RS 36,35

— Valor apurado em 30/04/2001

— Coefic. Atualizacao Monetaria

— Saldo em 31/8/2007



cjr027

T 'f/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizaoão de Cálculos

(Total do I. N S. S. Enprecrador)

PROCESSO: 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R8 97,57 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,18379938 Coefic. Atualizacao Nonetaria

RS 115,5 Saldo em 31/8/2007



qjr030

T /SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do TERCEIRO)

PROCESSO: 07-0644/ 1993
ORIGEM: 01-GOIÂNIA

R$ 6,41 — Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,18379938 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 7,59 Saldo em 31/8/2007



cjr031

1'/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do GIILDRAT)

PROCESSO: 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 3,32 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,18379938 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 3,93 Saldo em 31/8/2007



Á

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ai mail: vt7 o8trt18. ov.br site: www.t.rt18. ov.br

OFÍCIO N 835/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 01856-1990-005-18-00-

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito
a Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo
remanescente da execução ocorrida nos autos do processo n'856/90,em trâmite nesse Juízo, no importe de RS 2.913,42 (dois
mil, novecentos e treze reais e quarenta e dois centavos),
atualizados até 31/08/2007, com posterior transferência para os
autos acima identificados.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

Ilmo. Senhor
Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia-GO
Nesta

da 5'ara do

Assistente 2

u ERTIDAO
t(â

fs~c ~t ent f t e pedido

nesta data.

Go(ânis,~/ 6(/2007, ) '-f.

4
Laei(ese Elias Q. Cesteiro

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Eueno CER: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ermail: vt7 oâtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N 836/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LYNCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 00996-1992-004-18-00-8

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho, informo a Vossa0 Senhoria que havendo saldo remanescente será providenciada a
reserva de crédito solicitada por esse Juízo.

Informo, ainda, que a arrematação efetuada neste feito
não foi homologada porquanto o licitante desistiu ante a
oposição de Embargos de Terceiro.

Esclareço, por fim, que o curso da execução neste Juízo
foi suspenso até decisão final da última ação mencionada (E.T.).

Atenciosamente,
gd. uni'.', ir;4

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

I o. S
'

Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia
Nesta

Til li fil(
CERTIDAOA4

t'l'tcC(fL9

que ~t~en fe@e)t)red)do
nesta data.

da 4 'ara dO Go)ân)s~)/ )('/2007/'-6

Luei/enc elias g Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião CNRJ: 02 . 3 9 5 . 8 68 / 00 0 1 - 63



~ia'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rnderegoz Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CZP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 ogtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N'38/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 01395-1991-001-18-00-

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho, informo a Vossa
Senhoria que havendo saldo remanescente será providenciada a
reserva de crédito solicitada por esse Juízo.

Informo, ainda, que a arrematação efetuada neste feito
não foi homologada porquanto o licitante desistiu ante a
oposição de Embargos de Terceiro.

Esclareço, por fim, que o curso da execução neste Juízo
foi suspenso até decisão final da última ação mencionada (E.T.).

Atenciosamente,

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA a)lo~

Ilmo. Senhor
Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia
Nesta

CERTIDÁO6 f'ce'f
ee) que ~~sént fo~edido

nesta data.

da I'a r a do

Lucilene Elias Q. Cruzeiro

Assistente 2

Trrbunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião cNptn 02.395.868Í0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP; 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7oo8trt18. ov.br stte: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N 841/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LYNCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 01532-1992-003-18-00-2

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho, informo a Vossa
Senhoria que havendo saldo remanescente será providenciada a
reserva de crédito solicitada por esse Juízo.

Informo, ainda, que a arremataçâo efetuada neste feito
não foi homologada porquanto o licitante desistiu ante a

oposição de Embargos de Terceiro.
Esclareço, por fim, que o curso da execução neste Juízo

foi suspenso até decisâo final da última ação mencionada (E.

Atenciosamente,
~ jggQQ- ~(,to"(~'~

,,'-() mQ

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

I'o. SA r
Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia
Nesta

CT Dif'(
g j'KRTIDAOfj

~Ce )f~c âue ~resehteS fo~eedido
nesta data.

da 3'ara do Go)in)a~/OR2007,8 '-f.

Lua/lese Elias Q. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião CNPJ: 0 2 . 3 95 . 8 68 / 0 0 0 1 - 63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail; vt7 o8trtl8. ov.br site; www.trt18. ov.br

OFÍCIO N 837/2007 Goiânia, 14/08/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADA: CONSTRUTORA LÉO LYNCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 00046-1992-001-18-00-

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho, informo a Vossa
Senhoria que havendo saldo remanescente será providenciada a
reserva de crédito solicitada por esse Juízo.

Informo, ainda, que a arrematação efetuada neste feito
não foi homologada porquanto o licitante desistiu ante a
oposição de Embargos de Terceiro.

Esclareço, por fim, que o curso da execução neste Juízo
foi suspenso até decisão final da última ação mencionada (E.T.).

Atenciosamente,

IO&
SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

DIRETOR DE SECRETARIA

SubD

Vi(fl
rato e

WAAIESSA P/tv R(BH)n.
Cretaria

Il o. S nh r
Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia
Nesta

CERTIDAO
~ge ift9 pu+ grossh(SS fogtexpedido
nesta data.

da 1'ara dO Coiânia, ("i / (( /2007 /'-f.

Luet7ene k/ins Q. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 1 8 'egião ceprn 02.395.868/0001-63



P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO
Secretaria da 7'aza do Tzabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ) petição, prot. n' (s) fl (s)

ofício, prot. n'(s) fl(s) (

( ) laudo pericial, prot. n', â(s) fl(s)
( ) ata de leilão, prot. n'(s) fl (s)
( ) carta precatória n' (s) fl (s)
( ) outros: a (s) fl (s)
( ) documentos, a(s) fl(s)

CERTIFICO ainda que estão em branco o verso da(s)
folha(s) (8(b J DOU FÉ.

Goiânia, 17/09/07, 2'-feira.

Andréa Mendonça osta Balestra
Assiste te 2



)9

Xr'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO

~O,Ta (O(R

n nn
0

1 I SET 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18i RE LJU
TERCEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-G

zruereóo: Rua T- 9, n'403 — óet r Bueno CEP: 74 '13- QQrs (P'Telefones: (ór)3901-3443 — (óz)3901-3440 (fau) UNIA'-mail:(.',i strt::).7 .I r site: 'rii:.'FÍCIO

N 1439/2007 Goiânia, 14/09/2007

PROCESSO: RT 00067-1992-003-18-00-2
RECLAMANTE: MARINHO ALVES PIMENTA
REC~A: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

AUTOS N'44/93 na 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO

Senhor(a) Diretor(a)

De ordem da Mtu(. Juíza desta Terceira Vara do Trabalho
de Goiânia/GO, e acerca do pedido de reserva de crédito
encaminhado a esse Juízo em 18/12/1997, através do ofício n'859/97,cuja cópia segue anexa, informo a Vossa Senhoria que
fica prejudicado referido pedido, uma vez que satisfeitos os
débitos da executada nestes autos.

Atenciosamente,

DAYANA MOREIRA DA SILVA
Diretora de Secretaria

A(o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da 7'ara do trabalho de Goiânia/GO
NESTA

Tribunal Regional Oo Trabalho — 18* Regrao C(4('7: .=.-'.9ór.'l — 93



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO
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P. J. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I 8'EGIA O

Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos
(N petição, prot. n' ', a(s) fl(s) agJ
( ) ofício, prot. n' (s) fl (s)
( ) laudo pericial, prot. n', a(s) fl(s)
( ) carta precatória n' (s) fl (s)
( ) outros: a(s) fl(s)
( ) documentos, a(s) fl (s)

de:

CERTIFICO ainda que, o verso da (s) folha (s) acima
referenciada(s) estão em branco, ã exceção das da(s)
folha(s) DOU FÉ.

Goiânia, 03/10/07, 4'-feira.

Andréa Mendo ça Costa Balestra
Ass'stente 2



Sindicato dos Trabalhadores nas lndustrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
Com bar Territorial em Apareáda de Ooiánia. Caturai, nidmpndia, Intntmaa, Cmianirm

CotanatroB», &tuapó aer&&poio, N&r&a Veneea t&domai&ea Patnaeaa de Oroiaat Trmdade e Cartdrda íoz&
P&mdmlo em 25/04/1 937 e Rec&mi&doido peio M T I C. Decreto n* 1402 de 05/07/1939.

SEDE PRÓPRIA: RUA 5 N'23 - CENTRO- CX POSTAI„85- PABX 3212-3377- COIANIA- C/O. til&ada n NCST.

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho dc Goiânia —Go.

&eo

Processo n'44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE + 001

P3

ó
r &

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já quaHíícado vem, através de set)

advogado, m.a, á vossa digna presença para indicar:

A fazenda Vala do Rio de Peixe, no mutticípio de Santa Cruz de Goiás, para penhora.
Pede emissão de Carta Precatória para o Juízo de Catalão e~ de penhora e averbação
e que o douto Juizo de Cataíão determine a citação da reclamada após a penhora.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 02 de outubro de 2007.



Autos 7'aza do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 02 de outubro de 2007, 3'eira.

Míriam s Ferrei ra
Ass stente 5

Intime-se o credor para juntar
certidão atualizada do imóvel indicado a
penhora, ou seja, da "Fazenda Vala do Rio
do Peixe".

Após, mantenha-se o feito
suspenso até 26/07/2008, aguar ndo a
solução dos Embar de Ter ciro not ciados
a fl. 989.

Goiâ ia, 0 de o tub de 2007

Eneida Martins erei ra de Souza Alencar
Juí a do Traba ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 05/10/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 08/10/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei. 11.419/2006): 09/10/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12248/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
INTIME-SE 0 CREDOR PARA JUNTAR CERTIDÂO ATUALIZADA DO IMÓVEL INDICADO

A PENHORA, OU SEJA, DA 'AZENDA VA/ DO RIO DO PEIXE '

RBINALDO ALVES DOS REIS
ASSISTENTE 2

HRJR9000 Rata:05/10/2007 Hora:09:19:25 Página: 1 de 1



TRT 18'EGIAO — 7'T DE GOIANIA GO

CER T Z D~O

CERTIFICO que a r. decisão
proferida nos autos ET n'109/07-5
(cópias a seguir) transitou livremente
em julgado em 17/09/2007, 2'eira. DOU

FÉ.

Goiânia, 9 de outubro de
2007, terça-feira.

Andréa Mendonça Costa Balestra
Assist nte 2



PODER JUDICIÁRIO
JDSTIÇA DO TRABALHO
7'ARA DO TRABALHO

PROCESSO N'1109-2007-007-18-00-5
EMBARGANTE: JOSÉ EDUARDO 1AGNI
EMBARGADO: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

0 I — RELATÓRIO

JOSÉ EDUARDO YAGHI opõe Embargos de
Terceiro em face a FRANCISCO MARTINS AZEVEDO,
alegando, em síntese, que apesar de não integrar a
relação processual relativa a execução que o embargado
move contra CONSTRUTORA LÉO LYNCE S/A, nos autos da
Reclamatóría Trabalhista n'0644-1993-007-18-00-2,
teve constritado bem de sua propriedade.

Houve contestação (fls. 47-8)

É, em síntese, o relatório.

0 2 — FUNDAMENTAÇAO

Os pressupostos de admissibilidade estão
satisfeitos.

Alega o embargante que adquiriu o
apartamento n'3, do Bloco "B", do Residencial Negrão
de Lima, em 25/02/2001.

Assevera, ainda, que ainda não foi
possível efetuar a transferência do imóvel junto ao
cartório imobiliário ante a hipoteca em favor da Caixa
Econômica Federal, de responsabilidade exclusiva da
devedora, Construtora Léo Lynce S/A.

embargante.
Há que se dar guarida a pretensão do



Nesse sentido, a Súmula 84, do Superior
Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro, fundados
em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido de registro."

Entendo que, no presente caso, o CONTRATO
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA E OUTRAS AVENÇAS,
juntado as fls. 10-5, demonstra, inequivocamente, a
posse do embargante sobre o imóvel em questão, desde
fevereiro/2001.

Ora, se admitíssemos que o embargante
perdesse a posse do imóvel, por penhora incidente
sobre bem que já não pertence ao patrimônio do
executado, teríamos, de um lado, o locupletamento do
devedor, que não iria responder com seus próprios bens
e, de outro, o empobrecimento do embargante, cujo
patrimônio seria desfalcado, respondendo por dívida
que não contraiu.

Frise-se que o Direito do Trabalho não
pode ser instrumento de enriquecimento sem causa,
ainda mais quando puder prejudicar terceiros que sejam
inteiramente estranhos a lide, como é o caso do
embargante.

Assim, a lição de Pontes de Miranda:

"¹o só o domínio, os direitos reais e a posse podem ser
invocados pelo embargante. Lívramo-nos, pois, da francesia
que nos ia levando para a limitação dos embargos de
terceiro ao proprietário, em intempestivo romanismo...
Qualquer relação de Direito material - real ou pessoal - que
a constrição ofende pode ser invocada pelo embargante"
(Tratado das Ações, Tomo IV, Editora Revista dos
Tribunais, São Paulo, 1976, pg. 243/244).

Por outro lado, verifica-se por meio de
consulta ao site deste eg. Regional, que foi negado
provimento ao agravo de petição interposto em face da
decisão de fls. 33-5, proferida nos autos dos Embargos
de Terceiro n'0164 — 2007 — 004-18-00-9, que tem objeto
semelhante a este.



Destarte, declaro a insubsistência da
penhora que recai sobre o imóvel descrito a fl. 26, ou
seja, apartamento n'3, Bloco "B", Conjunto 1, do
Residencial Negrão de Lima, esclarecendo ao embargante
que deverá providenciar, o mais rápido possível, o
registro da transferência do imóvel no competente
Cartório Imobiliário.

03 — DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTES os Embargos
de Terceiro opostos por JOSÉ EDUARDO YAGHI, declarando
a insubsistência da penhora efetivada sobre o imóvel
suso identificado nos autos da Reclamatória
Trabalhista n'0644-1993-007-18-00-2, nos termos da
fundamentação supra, que deste dispositivo é parte
integrante.

Custas, pelo embargado, no importe de
R$ 44,26, isentas nos termos da lei.

Após o trânsito em julgado, certifique-se
nos autos da execução o teor da presente decisão,
remetendo-se este processo ao arquivo.

Intimem-se as partes.

Goiânia, 03 de setembro de 2007.

Antônia Helena me Bor s Tavei ra
Juíza do Trabalho



Autos 7'ara do Trabalho n'1.109/07-5

X%5 RM AMADO
CERTXFICO que o ato decisório

proferido a(s) fl(s) .61/63 transitou
regularmente em julgado aos 17/09/2007, 2'eira(intimação de fls . 64) . DOU FÉ .

Goiânia, 5 de outubro de 2007,
sexta-feira.

Paulo Roberto Dragalzew
Subdiretor de Secretaria



Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

~TR~~o iDZ ÕQNTA~'D~A

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
0() petição, prot. n' o 5, a (s) fl (s) (oDÍ
( ) ofício, recebido neste Juízo em / /, a(s) fl(s)

( ) termo de audiência, a(s) fl (s)
( ) sentença, a (s) fl (s)
( ) outros: a (s) fl (s)
(g) documentos, a (s) fl (s) cr 5Z

CERTIFICO ainda que o verso da (s) folha (s) acima
referenciada(s) está em branco, a exceção da(s)
folha (s) DOU FÉ.

Goiânia, ~5//~ /w~, Z'-feira.

/ 6
Reinai Alves dos Reis

Assistente 2



ioa/

sindicato dos Iratiatnadores nas lndustrias da c-onstrugao e do Mobiliario de Wbdnia
Cem base Tmitnriai nn Assar Tida de (inirnia, Canrraí, 1 fidrnlãndia, inbnmas. (iniaInra.

fimdado cm 25/Od/1937 e Reconhecido pelo M/rd C. Ocecre(o n" 1402 dc 05/07/1959.
CD(lc DD/viola ~ DI!A CM 'll PDMTDrl I' DPICTAI CC narro ls I I ai(o rulla&rra „Pal c' Io AIPCT

bxcelent(ss(mota) bcnhor t)entorta) lulzta) áo 1 rabalho áa I Vara do 1 rabalho áe do(anis —(/0.

l'rocesso n" ó44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CUNSIRt)'tURA LEU LYNCE S/A.

I'RANt;ISCU MAKI'INS AXKVEDU, la quahhcado vem, através
advonado, m a. a vossa di(lna nrcscnca nara dizer áue:

é

de seu
n5

't'endo em vista que o imovel denominado t~ Vala do ttto do Peixe )á se

encontra oenhorada no nrocesso CPEX 91 5/2007 da Vara do Trabalho de Catalão. com oraca
determmada para ZZ/l I/U7 ks lU:UU horas contorme léhtat pubhcado em 09/10/07, requer:

a) Se)am atuahzados seus crednos.

b) Se)a expedida (;arta Precatona Executona, penhorando no rosto daqueles autos o

valor de seu crédito.

t)o exposto, pede urgencta nos atos)udlc(a(s, para que, se)a penhorado no rosto dos

autos CPEX 915/07 da VT dc Catalão o valor do crédito do reclamante. devidamente

atuahzado ate o dia do etetivo pagamento.

Nestes termos,
Pede deferimento.

t)oiania, l0 de outubro de 200/.

Oli t'(li t'll ~dtã
OAB-GO 5506
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Dr.
LERY OLIVEIRA REIS
FONE: 3212-3377/3223-9123 FAX:
RUA 5, N. 23
DEPT. JURÍDICO
SETOR CENTRAL
CEP: 74020-030 GOIANIA - GO

ROTA: 20/58

FICHA: 1489

Recorte extraído do
- DIRRIO DA JUSTIÇA ELETRONICO DO TRT DA 18'EGIAO N'167, DISPONIBILIZADO dia 08 DE OUTUBRO DE 2007.
~ DATA DA PUBLICAÇAO : 09 DE OUTUBRO DE 2007.
(As datas da publ)cagão e do inicio do prazo são determinadas pelo disposto nos 99 3' 4'o Artigo 4'a Lei Federal n'11 41 9, de 19/1 2/2006).

Este servlgn é supletnm, razão pela qual não dispensR o scompanhsmentc diretc dc andamento do processo por parte dos senhores advogados.
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TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO-

VARA Do TRABALHO DE CATALAO-Go

VARA Do TRABALHO DE CATALão-Go
EDITAL DE PRAgA N'62/2007
PROCESSO N'PEX 00915-2007-141-18-00-5
Exeqúenter HILTON PEREIRA Do LAGO.
Aduo adoe LERY OLIVEIRA REIS — OAB/Go 5.306.
Executadae CONSTRUTORA LEO LYNCE s.ã.
Advogado: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES — OAB/Go 11.705.0
Praga: 22/11/2007 ãs lohoomin.
Localizaqão do berna pazenda vala do Rio do peixe, município de santa cruz de Goiás
0 Juiz Paulo S. Pimenta, titular da VARA Do TRABALHO DE CATALãU-GO, no uso das
atribuiqões que lhe confere a lei, pAE SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, na data e horário acima indicado, nas dependências deste
Juízo, sito na Av. Farid Miguel Safatle, n. 520, centro, Catalão/Go, será levado a pííhlico
pregão de venda e arremataqão, a quem mais der, o bem abaixo relacionado, encontrado
no endezeqo supramencionado, avaliado em Rs 526.500,00 (quinhentos e vinte e seis mil
e quinhentos reais), confozme Auto de Penhora de fl. 7, na guarda do depositário, Sr. Leo
Lynce Roriz de Araújo. DEscRICão Do BEMe 1/3 do imóvel rural com área de 632
alqueires geométricos, situada na Fazenda Vala do Rio do peixe, no município de Santa
Cruz de Goiás, sento 75 alqueires de cultura cultivadas e 557 alqueires de cerrados e
campos, com alguns capãozinhos de matas dentro dos limites e confrontaqões constantes
da matrícula 775, fl. 82, Livro 2-c do cartório de Registro de Imóveis da comarca de
Santa Cruz de Goiás, avaliado em RS 2.500,00 cada alqueire, totalizando Rs 526.500,00
(quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos reais). Constam diversas penhoras oriundas davara do Trabalho de catalão/Go sobre o imóvel penhorado, que se encontra ocupado pordiversos posseiros. Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito bem, deverá estarciente de que a espécie aplicam-se os preceitos da CLT, das Leis n's 5.584/70 e 6.830/80,

bem como do CPC, observadas a ordem de citaqão, a omissão e a compatibilidade,
principalmente dos dois últimos institutos. Tratando-se de bem imóvel, os arzematantes
deverão exibir, perante o Cartório de Registro de Imóveis de Santa Cruz de Goiás, a
quitaqão dos impostos pertinentes, atendendo o disposto no art. 703, inc. II, do CPC.
caso não sejam as partes encontradas para intimaqão, ficam desde já intimadas, por meio
do presente edital, para todos os fins de direito. Eu, Graciane Cristina Texeira galamena,Diretora de Secretaria, subscrevi, no primeiro dia do mês de Outubro de Dois mil e Sete.
Paulo S. Pimenta. Juiz do Trabalho.

ATENCAO:
~ INFORMAMOS GUE ESTE RECORTE ENCONTRA.SE DISPDNIVEL NA INTERNET, ATRAVÉS DE NOSSA PAGINA (www.eulaourgenee.eom.nrl

~ CDNTACTE.NOS PARA ADQUIRIR SUA SERRA.



PODER JUDICIÁRIO DA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALH

UNIAO
0 DA 18 REGIÁO

SECRETARIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

7'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçáo foi protocolada em 11/10/2007 sob o
protocolo n 104015/2007, para o processo: RT 00644-1993-007-18-00-2, contendo:

1 lauda(s)

procuraçáo(óes)

1 folhas de documentos

Observaçóes:

GOIÂNIA, 1 1/1 0/2007-(Quinta-Feira ).

JAMILE ELIAS OLIVEIRA DA SILVA
ANALISTA JUDICIÁRIO

SAJR150



Autos 7'ara do Trabalho n'0644-1993-007-18-00-2

CONCL vs~O
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos ao(a) Exmo(a) . Juiz(a) em exercício nesta 7'arado Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 15 de outubro de 2007, 2'eira.

Ní ri amgiP s Ferreira
A%a%ateste 5

Considerando que a carta
precatória noticiada as fls. 1031-2 foi
expedida pela 10'ara do Trabalho de
Goiânia, oficie-se a esse Juízo, autos

n'0734-1993-010-18-00-6, solicitando reserva
de crédito até o limite de R$ 2.913,42,
encaminhando cópia do cálculo de fls. 1007.

ApÓs ~ en a-se o
suspenso até 26 07/2008 ( l. 1023).

eito

Goiâ ia, 16 de outubro 2007.

Eneida Martin ereira e Souza AlencarJu'a do Trab lho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
e-mail: vt7 o trt18. ov.br site: www.trt18. ov.bt

OFÍCIO N'065/2007 Goiânia, 17/10/2007

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 00734-1993-010-18-00-6

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a
Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da
execução ocorrida nos autos do processo n'0734-1993-010-18-00-6,
em trâmite nesse Juízo, no importe de RS2.913,42 (dois mil,
novecentos e treze reais e quarenta e dois centavos), atualizados
até 31/08/2007, com posterior transferência para os autos acima
identificados.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO DRAGALZEW
SUBDIRETOR DE SECRETARIA

limo. Senhor
Diretor de Secretaria
Nesta

da 10'ara do Trabalho ".rifa —5O(ho
l

~ .„, c;('8081(l l"0
4(Í" '

Tribunal Regional do Trabalho — 18 Regrão CNPJ: 02.395.868/0001-63



P. U. U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

TEBMO DE JUNTADA

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:
( ) petição, prot. n'(s) fl(s)
(Q ofício, prot. n'&92', a(s) fl (s) Dâ s08
( ) laudo pericial, prot. n', a(s) fl(s)
( ) ata de leilâo, prot. n'(s) fl(s)
( ) carta precatória n'(s) fl(s)
( ) outros: a(s) fl(s)

Goiânia, 14/11/07, 4'eira.

Eliane de ' Santana de Araújo
Assistente 3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

QUINTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
rndere0o: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3459 — (62)3901-3456 (fax)
e-mail: vt5 o9trt16. ov.br sita: www.trt18. ov.br

OFíCIO CIRCULAR N'292/2007 Goiânia, 12/11/2007

PROCESSO : RT 01856-1990-005-18-00-1 — 5'T de Goiânia/GO
RECLAMANTE : ABIDES GONÇALVES DOS SANTOS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

Senhor Diretor,

De ordem da MM. Juíza desta 5'ara do Trabalho de
Goiânia/GO, venho através do presente, enviar cópia do despacho defl. 1062, para os devidos fins.

Atenciosamente,

SILVEST IRA LEI E IOR
Diretor de Secre ia

Ilmo. Sr.
Diretor de Secretaria da Egrégia 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO
TRT 18'egião — Goiânia-GO



JUSTIÇA Do TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18» REGIAO

5 VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA

Processo n'1856-1990-005-18-00-1

coNGLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos a MM. Juíza do
Trabalho.

Goiânia, 30 de outubro de 2007
(3'eira).

M aa Rosa Neto
Assistente 5

A Secretaria para expedir ofício
circular, informando a todas as Varas que
requereram reserva de crédito nos autos e não
foram atendidas, de que não será possível o
repasse do crédito, tendo em vista que o saldo
não foi suficiente para atender a todos os
pedidos.

Feito, arquivem-se os autos com as
baixas necessárias.

Goiânia, 31 de out bro de 2007.

Nara Borges K. P. P. Craveiro
Juíza do Trabalho

RT01856-1990-005-18-00dnvpd



CER TIDA 0
Certifico ql reuumerei as fls. ~O9 4 dos autos. DOU FÉ.

Goiãma,~ I ~i f2 007, +'eira.
Eliane de ma s. Araújo

Asei tente 3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29, n'1403, Setor Bueno, Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO : RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1039 folha(s) e APENAS 5' 6'OLS. volume(s), ao Dr(a) LERY

OLIVE1RA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'365/2007, e que
deverão ser devolvidos no dia 03 de Dezembro de 2007.

GOIÂNIA, 27 de Novembro de 2007 [Terça-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI/PEDRO SABBAG/MICHELLY NETO

/DANIELLE MACIEL

LERY OLIVEIRA REIS

23 JAN 200(i ã
j

lI!

t

,.'. 4.L !

'0

tr
t';;;i

IR T

N'ARGA
03365-2007
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Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a juntada aos presentes autos de:

()() petição, prot. n'0 4 , a(s) fl(s) OV$

( ) ofício, prot. n'(s) fl(s)
( ) termo de audiência, a(s) fl (s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros. â(s) fl(s)

Goiânia, 23/01/2008, 4'-feira.

Antônia de Castro Marchetti
Técnico Judiciário



Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobilíârio de Goiânia
Cnm base Tcmunial em Aparecida de Goiânia, escurai, bbnbbuaa Inhames, Grnanbu

Gn'aaápnns, Guapár Nerápolis, Nova Veneza,~ pabnem dc Goáis, Triadade c Goiânia.

Fundado rm 25/04/1937 e Reconhecido pelo M TJ C. Decreso a 1402 de 05/07/1 939.
SEDE PRÓPRIA: RUA 5 N'23 - CENTRO - CX POSTAI„85 - PABX 32 I2-3377 - GOIÂNIA - GO. Filiada a NCST.

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Goiânia —Go.

Processo n'/9$.

Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A + 001.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu

advogado, m.a, a vossa digna presença para informar que:

0 número do processo que trdmita na Mm'ara do Trabalho de Catalão — GO, é:

CPEX 00915-2007-141-1$-00-5.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 03 de dezembro de 2007.

E Eíy ~~tpeir
OAB-GO 5306



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 05/12/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 06/12/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 07/12/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 14926/2007
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

DESPACHO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'365/2007,a Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de
perder o direito de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa ''~'~3
cabível junto a OAB, além da aplicação da cominação inserta no art.
195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇÂO, FAVOR

DESCONSIDERÁ-LA.

ANTÔNIA DE C TRO MARCHETTI
Assistente 2

l 'RPM &

SA309000 Sai, :05/12/2007 Hdn :13:26:25 Página: 1 d 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
SÉT114A vARA Do TRABALHQ DE GQIÂNIA-Go

Enderegor Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e-mail: vt7 oâtrtlâ. ov.br site: www.trtlâ. ov br

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADA: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador que em

cumprimento do presente, devidamente assinado, dirija-se ao
endereço abaixo indicado, ou onde possa ser encontrado, e,
sendo aí, proceda a BUSCA E APREENSÂO dos autos do Processo RT

00644-1993-007-18-00-2 RT, entre partes já assinaladas, que se
encontra em poder do (a) Dr.(a) LERY OLIVEIRA REIS desde 03/12/
2007, conforme Carga n'365/2007.

OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUCÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.

Eu, SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

SECRETARIA, digitei e subscrevi. Goiânia aos vinte e um de
janeiro de dois mil e oito.

iEPrENDEREÇO) DAM DlLIGENGIA. 4 UA 5, N m23,~CENTRO,w aC

o'Â A/ o l''
f g CERT(DAOg

&Cert(fr~c que~r( ~resentd fo'xpedido
nesta data.

Go(ân(a,~/(2j /2008,+'-f.

Lwrile«e Elias Q. Crsreiro

Tribunal Region MANDADO RFQUISll'ADO

Goiânia~j/~O/2008, 4" (eira.'P'sr

JTIsr Fr" r(e

Assistente 2Ls'
Twrr(ao J :

Jn 02.395. 69 001-63



Secretaria da 7-'ara do Trabalho de Goiânia — GO

Nesta data, procedo a
(/) petição, prot. n'

) ofício, prot. n~

( ) termo de audiência, â(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros:

juntada aos presentes autos de:
a(s) fl(s)
â(s) fl(s)

fl (s)

â(s) fl(s)

Goiânia, 23/01/2008, 4'-feira.

Antônia de Castro Marchetti
Técnico Judiciário
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Com hase Territonat em Aparecrda de Goiãnia, Caturai, l-lidmlãndra, Inhumas, Croramra.

Goianápoln, Guapó, Nerópohs, Nova Veneza, rdorrinho, Palmeira de Gorás. Tnndade e Gorãnia
Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo Rã.T.I.C. Decreto n' 902 de 05/07/1939.

SEDE Pl&OPRIA: RUA 5 N'3 - CFN I'RO - CX POSTAL, S5 - PAIãX 3212-3377 - GOIANIA - GO. Filiada a NCST.

&365/p7 50'~
Sindicato dos Trabalhadores nas lndustrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia

Excelentíssimo(a) Senhor Doutor(a) Juiz(a) do Trabalho da 7'ara do Trabalho de Goiânia —Go.

Processo n'44/93.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu
advogado, m.a, a vossa digna presença para requerer:

A) Atualização de cálculos.

B) Indicar para penhora o saldo remanescente existente nos autos n'453/91, que
tramitam perante a I'ara do Trabalho de Goiânia — GO.

Do exposto, pede que após a atualização de cálculos seja expedido mandado de
penhora no rosto dos autos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 21 de janeiro de 2008.

Dr. Lery Oliveira Reis.
OAB — GO 5.306



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA— GO
Rua T-29, n 1403, Setor Sueno, Goiânra-GO Fone: 39013473

PROCESSO:'RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

Defiro o pedido de fl. 1045.

Atualizem-se os cálculos.

Encaminhe-se ofício a 1'ara do Trabalho de
Goiânia, solicitando reserva de crédito nos autos n'453/91.

Após, mantenha-se o feito suspenso até
26/07/2008, conforme determinado a fl. 1023.

Goiânia, 24 de janeiro de 2008, quinta-feira.

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juíza do Trabalho

NIRl.a.'I Dlâ FERREIRR

I I I I I II n I I Il% I I 0 etll Nra RI efmll l?II lm Ir f/0 IGDI'ocumento

amainado elet.ronrca ent.e po AN7 Nla MELENA GQMEs EDRG " rauEIRR, m 20/01/2000, coa fundamento no

art. 1', 4 2'11, "b" da L- 11 419. de 19/12/?000. publrcada no DDD de 20/12/2000
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TRT 18'EGIÃO
TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

47

Pág.: 001

PROCESSO: 00644-1993-007-18-00-2
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 31/01/2008

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais

15,00 %

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT:

ALQRES A PAGAR(RS)

2.383,41

47, 67
357,51

0,00
44,24

127, 50

0,00
14, 34

2.974,67

36,49
115, 94

7,62
3,94

0,00

2.346.92

ATUALIZAÇAAD EFETUADA A PARTIR DA PLANILHA DE FL. 1.007.

GOIÂNIA 28 de JANEIRO de 2008

CALCU STA

a)4(t FBo(o Bc %ecl
04cnlco JudicL4rio

DIRETOR



scjr025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CALCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 07 — 0644 / 1993

ORIGEM 01 — GOZANIA

1420, 09

RS 723, 17

(x) 1, 18822599

RS 859, 29

(x) 2, 7737

R5 2383, 41

Valor (CON juros de 96, 37%)

Valor (SEN juros) em 30/04/2001

Coefic. Atualizacao Nonetaria

Saldo

Juros de 20/4/1993 ate 31/1/2008

TOTAL Atualizado



zo&r019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 30,71 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,18822599 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 36, 49 Saldo em 31/1/2008



scjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 97,57 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1, 18822599 Coefic. Atualizacao Monetaria

R&115, 94 Saldo em 31/1/2008



scjr030

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do TERCEIRO)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 6,41 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1,18822599 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 7,62 Saldo em 31/1/2008



scjr031

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do GIILDRAT)

PROCESSO : 07-0644/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 3, 32 Valor apurado em 30/04/2001

(x) 1, 18822599 Coefic. Atualiracao Monetaria

R$ 3, 94 Saldo em 31/1/2008



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereco: Rua T-29, n'403 — Setor Rueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)
ermail: itc cetrtlf. ov.br sita: www.trtl8, Cv.br

OFÍCIO N'4/2008 Goiânia, 28/01/2008

NOSSO PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A
VOSSO PROCESSO: RT 02453-1991-001-18-00-5

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho, solicito a
Vossa Excelência reserva de crédito junto ao saldo remanescente da
execucâo ocorrida nos autos do processo n'2453-1991-001-18-00-5,
em trâmite nesse Juízo, no importe de RS 2.974,67 (dois mil,
novecentos e setenta e quatro reais, sessenta e sete centavos),
atualizados até 31/01/2008, com posterior transferência para os
autos acima identificados.

Atenciosamente,

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA

0 paria

bqiil)E ))aa( e ba(bo
0 0( ill

q(aba
4 48(a

Ilmo(a). Senhor(a)
Diretor de Secretaria
Trabalho de Goiânia-GO
Nesta

da 1'ara do

Certifico que o presente foi
expedido nesta data.
Gotãnia,~/ 0)/20+0,+ '-f.

fucilene Elias g. Cruzeiro

Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CRPJ: 02.395.868/0001-63
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Secretaria da 7'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a
( ) petição, prot. n'y.)ofício, prot. n~

( ) termo de audiência, a(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) outros:

juntada aos presentes autos de:
a(s) fl(s)
a(s) fl (s)

fl(s)
a(s) fl(s)

Goiânia, 29/01/2008, 3' feira.

Antônia de Castro Marcbetti
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3493 — (62)3901-3494 (fax)
e-mail: vtlo oetrtls. ov.br site: www.trt18. ov.br

OFÍCIO N'09/2008 Goiânia, 28/01/2008

I'~™x saw «ww ws 7«:ww,.,

PROCESSO: RT 00734-1993-010-18-00-6
RECLAMANTE: HILTON PEREIRA DO LAGO

RECLAMADO(A)4 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Mi (n If) f)2
29 J,(N )()0()

Senhor (a) Diretor (a)
'n: l

Venho por meio deste informar a Vossa Senhoria a
impossibilidade de atendimento do pedido de reserva de crédito,
tendo em vista que a praga do imóvel penhorado restou negativa
e não há crédito suficiente no presente feito.

Atenciosamente,

Ant" ' s da Silva Net
or de Secretaria

Ao Senhor
Diretor de Secretaria da Eg. Vara do trabalho de 7 VT/GO
Neste

Tribunal Regional do Trabalho - 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63
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JUDICIÁRIQ DA UNIAQ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
sÉTINA VARA Do TRABALHQ DE GQIÂNIA-Go

Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEP: 74215-901
Telefones: (62)3901-3473 — (62)3901-3470 (fax)

e —mail: vt7 ogtrt18. ov.br site: www.trt18. ov.br

MlRDABQ 8Z BUSCA Z APXZZMSAQ BZ APTOS N'//M@8

PROCESSO: RT 00644 1993 007 181 00( 20 (( )Iy(8 rE)8 ()(ujJ((1 ST( g +~/,(w)~,,/„'Q(i

g
A Doutora ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador que em
cumprimento do presente, devidamente assinado, dirija-se ao
endereço abaixo indicado, ou onde possa ser encontrado, e,
sendo aí, proceda a BUSCA E APREENSÂO dos autos do Processo RT
00644-1993-007-18-00-2 RT, entre partes já assinaladas, que se
encontra em poder do (a) Dr.(a) LERY OLIVEIRA REIS desde 03/12/
2007, conforme Car a n'365/2007.

OBS: A C DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO

COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA

URBANA E RS 22,1 EM ZONA RURAL.

Eu,
SECRETARIA, di
janeiro de dois

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, DIRETOR DE

t i e subscrevi. Goiânia aos vinte e um de
il e oito.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA 5, N'3, CENTRO, CEP. 74015-135,
GOIÂNIA/GO

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CNPJ: 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO: CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

PROCESSO: 00.644/1993 MANDADO: 0.091/2008

CERTIDÁO

Certifico e dou fé, que face a requisição do

presente pela Vara de origem, deixei de cumprir o determinado no0
r. Mandado, pelo que faço sua devolução e aguardo novas
determinações.

Goiânia, 25 de Janeiro de 2008

Juliana Guim:rães de Queiroz
Oficiala de Justiça Avaliadora



Secretaria da 7'aza do Traba1ho de Goiânia-GO

Nesta data, procedo a
( ) petição, prot. n'fício,prot. n'

) termo de audiência, a(s)
( ) sentença, a(s) fl(s)
( ) CP n':
( ) documentos, a(s) fl(s)

juntada aos presentes autos de:
a(s) fl (s)o, a (s) fl (s)

fl (s)

a(s) fl(s)

Goiânia, 01 de fevereiro de 20 8, sexta-feira.

dir Flávio d So a
Técnico Judi
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PODER JUDICIÂRIO DA UNIÂ)
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIEÉEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA— Go
AV. T-01, N. 1622, SETOA EUENO, CEP 74215-901 Fone5 162) 3901-3432

OFíCIO N 2453 1991 876/2008
GOIÂNIA, 31/01/2008

ASSUNTO: REMESSA CÓPIA DE SENTENÇA
PROCESSO: RT 02453-1991-001-18-00-5
REC~E: VALDIVINO PAIVA DA SILVA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Senhor Diretor,

Em atenção ao ofício 7'VT/GOIÂNIA-074/2008, encaminho
a V.Sa. ccpia do despacho de fls. 706 referente aos autos do
processo supra identificado.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

A (o) Senhor (a)
Diretor (a) de Secretaria da Egrégia 7'ara do Trabalho de
Goiânia
Goiânia-GO

ADPEG LIT DORNEL DA COSTA

I kl » IUr, m l!lJPI 'Hol rui/k I K!5',I 6 imil kl 05555 !99! Ilúi I iaa 5 ODI

Documento aeernado eletrot.teamente por JosÉ cUsTODTU NET0, com certificado drSrtal, em 31/01/2000, com

fundamento no Art. 1', 6 2'11, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada o DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR BUENO, CEP 74213-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 02453-1991-001-18-00-5
RECLAMANTE: VALDIVINO PAIVA DA SILVA
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

Indefere-se a reserva de crédito solicitada na fl. 705,ante a insuficiência do saldo remanescente deste processo.
Dê-se ciência ao Eg. Juízo da sétima VT. de Goiânia.
Por outro lado, intime-se o Arrematante a manifestar-sesobre a efetivação do cancelamento dos registros de penhorasobre c bem arrematado, presumindo-se como efetuado, casoreferido interessado se mantenha silente. Prazo de cinco dias.Decorrido o prazo acima, certifique-se o montante dosvalores a disposiCão deste Juízo.

Goiânia, 30 de janeiro de 2008, quarta-feira.

EDUARDO TADEU THON
Juiz do Trabalho

HARLOH AHDRO ff!; Of,lVEIRA CRUZ

.f Iml IIII / Dfsrocnrfs safiofpss oisuooo oro /sf iw/ onf /4 oo s Dor

Documento anuir.ado ele/tonicamente por EDUARDD TADEU THDH, em 10/01/2000, com fundamento no Art. 1', 62'11,"D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DDU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1061 folha(s) e VOLUME 6 SOMENTE volume(s), ao Dr(a) LERY
OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'50/2008, e que
deverão ser devolvidos no dia 25 de Fevereiro de 2008.

GOIÂNIA, 20 de Fevereiro de 2008 (Quarta-Feira I

ANTONIA MARCHETTI/PEDRO SABBAG/MICHELLY NETO

/DANIELLE MACIEL

LERY OLIVEIRA REIS

05 I:;;q /",O.S

Ne CARGA

IIIII IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII III IIII

SAJR3001 Data 20/02/2006 Hora:16 01 01 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
DATA DA NOTIFICADO: 28/02/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 29/02/2008
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006); 03/03/2008
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2290/2008
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
DESPACHO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'50, a
Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de perder o direito
de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa cabível junto a
OAB, além da aplicação da cominação inserta no art. 195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇAO, FAVOR
DESCONSIDERÁ-LA.

ANTÔNIA DE ASTRO MARCHETTI
Ass stente 2

HAJH9000 0ata:28/02/2008 Hnna:14:30:15 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TER M) DE JUNTADA

RT 00644-1993-007-18-00-2

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMANDO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

TIPO DA PFTIÇÂO: DI — DIVERSOS

No DO EDOC: 321199

Observacões:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
peticão protocolada em 02/07/2008, sob o no 111111760/2008, com
1 lauda(s), 0 folha(s) de procuracão(ões) e 7 folha(s) de
documento(s), a partir da folha Ac''

Certifico, ainda, que o(s) verso(s) da(s)
folha(s) juntada(s) encontra(m)-se em branco, exceto o verso
da(s) folha(s)

Em, ~/) /cc7 /20c7)(, 5 a feira.

e)e de C eJH@c))e i

Técecc duãciácó

SAJR150J



Sindicato dos Trabalhadores nas industrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
Com base Terntonal em Aparecida de Godma, Caturai, Htdrotándia, Inhumas, Goianira

Goianápolis, úuapó, Nerópohs, Nova Veneza, Morrinhos, Pahneira de Goiás, rnndade e Goiania

Fundado em 25/Od/1 937 e Reconhecido pelo M T 1 C. Decreto n'402 de 05/07/1939

SFDE PRÓPR1A: RUA 5 N'23 - CENTRO-CX POSTAL, 85-PA/3X 32I2 3377- GOIANIA - Cro. Filiada a NCST

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ PRESIDENTE DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO.

Processo: 006441993.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE + 001.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu procurador, o

advogado abaixo assinado (m.j.), LERY OLIVEIRA REIS, inscrito na OAB/GO, sob n'306 de

Ordem, respeitosamente a vossa digna presença, para requerer:

Indicação para penhora da Fazenda Vala do Rio do Peixe.

Pede juntada aos autos da Certidão do Imóvel citado acima.

N. Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 01 de julho de 2008.

Dr. Lery Oliveira Reis
OAB — GO 5.306
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: LERY OLIVEIRA REIS

CPF: 04034910100

Número de protocolo: 321199

Número do processo: 006441993

Esta tarja nao vale como recibo.
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Condicões do Contrato: As mesmas do Título. Santa Cruz de Goiás, 23 de julho de 1.985.

Hermon Alves Nogueira, Oficial, escrevi e subscrevi IL2-775 - feito em 23 de julho de 1.985 &
Trausmitente: Inventário de Maria Gonçalves dos Reis. - Adquirente: Murilo Reis
Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, médico. residente e domiciTiado emBrasiTia-DF- Título de
Trattsttsssat&: partilha tiomolosada pt&r semenvtt em 24 de novembro de 1.9ss, pele Juiz de
Direito da comnrca de Goiania, Dr. José pereira de st&tttn — carsuteristicas du Imóvel: parte nau

tens acima matriculadas sob rt'75, aidiadas por CR$ 20.000.000,00 (t4nte milhões de

cruzeiros), apenas a importância de CR$ 5.000.000.00 (cinco rtéíhões de cruzeiros) - Forma do

Título, suaprocedência e caracterização: Formal de partilha datado de 05 de dezembro de I 983 e

assinado Juiz de Direito de Goiânia, Dr. José Pereira de Souza - Valor do Contrato: CR$

5.000.000,00 (ciuco milhões de cruzeiros) - Condições do Contrato: As mesmas do Título. Santa

Cruz de Goiás, 23 de julho de I. 985. EtA Hermon Alves Nogueira, Oficial, escrevi e subscrevi.

R.3-'/75 - feito em 23 de julho de 1.985 - Transmitente: Inventáiio de Maria Gonçalves dos

Reis. - Adquirentes Rup Ftvmcísco Reis Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, estante, RG n.

1.047.774-GO, CIC n'. 252.515.461-49, domiciliado e rumdente em Goiârra-GO — Título de

Transmissão: Partilha HomoíouMa por sentença em 24 de novembro de 1.983, pelo Juiz de

Direito da Comarca de Goiânia, Dr. José pereira de Souza - Caracteristicas do hnóvel: parte nas

terras acima matriculadas sob n'. 775, avaliadas por CR$ 20.000.000,00 (vutte milhões de

cruzeiros), apenas a importância de CR$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeims) - Forma do

Título, sua procedênaa e caracterização: Formal de partilha datado de 05 de dezembro de L983 e

assinado Juiz de Direito d» Goiânia, Dr. Jose Pereira de Souz" - Valor do Contrato: CR$

5. 000 000 00 (cinco milhões de cruzeiros) - Condicões do Contrato: As mesmas do Título. Santa

Cruz de Goiás, 23 de julho de 1.985. Eu, Hermon Alves Nogueira Oficiai, escrevi e subscrevi

R.4-775 - feito em 23 de julho de 1.985 - Transmitente: Inventário de Maria Gonçalves dos

Reis . - Adquirente: Eduardo Reis Gonçalves, brasileiro, casado, economista doruiciTiado e

residente no Rio de Janeiro - Título de Transmissão; Partilha Homologada por sentença em 24 de

novembro de 1.983, pelo Juiz de Direito da Comarca de Goiânia, Dr. José Pereira de Souza-

Características do Imóvel: parte nas terras acima matriculadas sob n'. 775, avaliadas por CR$

20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), apenas a importância de CR$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de cruzeiros) - Forma do Título, sua procedâucia e caracterização: Formal de partdha

datado de 05 de dezembro de 1.983 e assinado Juiz de Direito de Goiânia, Dr. José Pereira de

Sou&v. - Valor do Contrato: CR$ 5.000,000,00 (cinco milhões de cruzeiros) - Condições do

Contrato: As mesmas do Título. Santa Cruz de Goiás, 23 de julho dh 1.985. Eu, Hermon Alves

Nogueira, OficiaL escrevi e subscrevi. RS-775 - feito em 29 de agosto de 1.986- feito em 23 de

julho de 1.985 - Transmitentet Murilo Reis Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, ruedico,

residente e domiciliado em Brasília-DF, RG n'. 5234384%. CIC n'. 425.443.517-72; Eduardo

Reis Gonçalves, economista, RG n'. 180.796.-SSP/GO, CIC n'. 359,077.117-87 e sua muifiÂ

Dr'. Silvia Rappport Reis Goncalves, economista, RGn'. 03164714 2 IFP, CIC n'. 317 058 3ÁTt

20, brasfieiros, casados, domiciliado e residente no Rio de Janeiro; Luctano Reis Gonçalttng

brasileiro, solteiro, estudante, emancipado, RG n', 1.047.546-GO, CIC n', 336.664.311-5$

domiciliado e residente a Rua 85, n'50, Setor Sul, wn Go~aa-GO e Rup Franctsco @g
Gonçalves, brasileiro, solteiro, maior, estudante, RG n'. 1.047. 774-GO, CIC n". 252515461 Aíf,

domiciliado e residente em Goiânia-GO. Adquhvntes: Héfio de Araújo, casado, proprietário R(s

n', 68620-M Exerc., CIO n', 002 738 361-20; Dr. José Crucíano de Araijo, casado, fitzend@g;

RG u4. 9.195-SSP/GO, CIC n'. 002.468.911-49, brasileiros, residentes e domiciliados em Goiâituã

GO e o Sr. Leo Lynce Roriz de Araújo, brasileiro, casado, empresário, residente e dontácili@

em Brasília-DF. - Título de Transmissão: Compra e Venda - Forma do Titulo, sua procedâncíhâs

caracterização: Escritura Pábli Venda de 25 de outubro de 1.985, latvada fiáâ

notas do Cartório de 5' da Comarca de ânia-GO, pelo Tabehão Jovenny S. Câudíd&ãrji;

Oliveira - Valor d onirato: CR$ 300.000 000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) - Condiçog

do Contrato: mesmas da escritura. Santa Cruz de Goiás, 29 de agosto de 1.986. Eu, Hertfitílt

Alves Nogu a, Ofici+~jul(s)y/t)íj(tF(kh&775 - feito em 21 de agosto de 1.989e-

SitãSttt/t- tttSWTO PãDãIQI;
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Trabalho de Catalão-GO, Dr. Paulo S, Pimentel,, extraída dos autos CPE n", 527/00.0-Vara~
Trabalho dc Catalão, sendo exequente José Manoel Batista e executado Condomínio Residencial

Negrão de Lima, firço apenhora do imóvel Vara do Rio do Peixe deste Termo dc propriedade da

Construtora I.éo Lynce S.A, mstriculado sob n'. 775, lv 2C, estrado sob n'. R6-775, íls.82v.,

para cobrir o débito do cxeqfientc no valor de R%11.809,~& (onze mil oitocentos e nove reais c

rsnte e dois centavos), deidda ao referido Sr. José Manoel Batista, conforme auto de penhora

datada de 22 dc fevereiro de 2002, assmada pelo Oficial dejustiça Avaliador Antônio Coelho de

Oliveira Filho. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente, digitei, escrevi e

subscrevi R.12-775- feito em 15 de março de2002- Transmítente: Espólio de José Crucíano

de Araújo. Adquíruntcsr Ana Thcrcza Carvalho e Araújo, brasileira, viúva, RG n'. 193.566-

SSP/GO, CIC n'. 520 769 541-04, residente e domiciliada em Goiânia GO. - Conforme Formai de

PartuJha, cxWaido dos autos n'. 553/01, homologado em 09 de ~i'o de 2001, assinado pelo

escrivão substituto, Bel Rogério Ulisses Thomé Características do Imóvel: mna gleba de terras

nuas, comárea rcmancsccntc dc 65 alqueires, do imóvel matriculado sob n'. 775. Eu, Kênya Pauh

Ribeiro Gonçalves Oficial Respondente, escrevd c subscrevi. R.13-775 - feito em 2 de mmço de

2.002 - em cumprinmto ao mandado de Penhora e Averbação do MM Juiz Titular da Vara do

Trabalho dc Catalão-GO, Dr. Paulo S. P!mxrtel, extraída dos atitos CPE n". 177/02-1, sendo

cxequente Francisco Souza Bento e executado Construtora Leo Lynce, faço a peuhorado imóvel

Vara do Rio do Peixe deste Termo de propriedade da Construtora Léo Lynce S.A, matriculado

sob n'. 775, lv 2C, registrado sob n'. R.6-775, íls 82v,, para cobrir o débito do exequente no valor

de R$ 6.410,06, confornz: auto dc peohora datada de 22 de fevereiro de 2002, assinada pelo

Oficial de justiça Avaliador, Antênio Coelho de Oliveira Filho. Eu, Kênya Paula Ribeiro

Gonçalves, Oficial Respondentc, digitei escrevi e subscrcui. Av.14/75 - feito em 03 de abril de

2002 - cm cumprimento ao ofeio n'. 416/2002, do MM Juiz de Direito da 3'ara do Trabalho de

Goiania-GO, faço a puihora do imóvel registrado sob n'. R.ó-775, lv. 2-C, íls. 82, em quc foi

e&traído dos autos n'. 1980/1992, sendo requerente: Júlio Alves Macedo e executadaConstrutora

Leo Lvnce S/A. penhora referente 1/3 da matricula 7/S. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves,

Oficial Rcspondcnte, escrevi e subscrevi Av.15-775- feito em 13 de maio de 2002 - Certifico e

dou fé que conforme escfitura pública de compra e venda de 13 de março de 2002, foi transferido

64 alqueires e 70,08 litros ao Sr. Antonio José Ca-doso de Castilho, brasileiro, agropecuarista,

residente em Goiatuba-GO. O referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Goncalvcs, Oficial

R~ondente, escreud e subscrevi R.16-775 - feito em 13 de maio de 2002 - Ta'asmltcntc: José

Cnsclano de Aruujo, RG n'. 9.195-SSP/GO, e sua muLher Ana Thereza Carvalho e Araéjo,

RG n'. 193.566-SSP/GO, CIC n'. 520,769.541~, brasileiros, residentes em Goiânia-GO

Adquírwter Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A - BBGolás - com sede aAv.

Sc&os Dumont n'. 2233, Vila Nova, Goiânia-GO. Características do Imóvel: 250 (duzentos e

cinqfienta alqueires) ou 1.210.00 h da área total dc 3.058.88, dentro dos seguintes limiteâg,'onírontações;Comeca no marco n". 01, cravado no espigão e junto a Artinha Sucupira, Jríí

confrontacão com terras pertencentes a Márcio Arruda Seguem pelo espigão divisor coiíl I
mesma conírontacão até o marco 02. Dai segue confiontando com Mário Anuda nos scguirtíifi

rumos e distâncias: 79'01'Ol"NW, d=997,80 até o marco 3, segue o ruino 85'15'00"144

d=378,00m até o marco 4. Dai virando a direita segue controlado com a parte integrante-tfj

FazendaVaa do Rio do Peixe nos seguintes rumos e distâncias: 01'58'00"tuuE d=2265,00rn aQ o

marco 5, cravado na margem esquerda do Ribeirão da Flores. Dai segue pelo Ribeirão da FloVés

acima até a barra do Córrego Canoa Gaveta c por este acima até sua cabeceira, marco n'. 6. Iâhâ

segue com o mmo ll'00'00"NW com d&50m até o marco, cravado a margem esquerdos@

córrego do Cedro. Dai seguem com o rumo 63'00'00'qu+„d=310m ate o marco 8 cravadcpãs

espigão. Segue pelo espigão confrontando com Maria de Brito até o marco 9, cravado no c

Morreo Imperial Daí s e o espiga divusor conírontando com Rui Naves e postcriorméhíb

com João Cezari é o marco n'. 01, p nto de partida. Eu, Kênya Paula Ribeiro GonçaíââãÍ,

Oficial Respo e, escrevi e subscrcud. R.17-775- feito em 13 de maio de 20O2- TrasmiteBiÍtÍ:

Banco de esenvolvlri44QF@IKkggr~ SA - BDGoiás - com sede á Av. Ssk@
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Dumont n'233, Vila Nova, Goiânia-GO. Adquirente: Estado de Goiás. Características
lmóveh imóvel descrito no R.16-775. Forma do Título, sua procedência e caracterização:
Escritura Pública de Transferência de anvo e passivo do BDGoiás, lavrada nas notas do7'abelionatode Goiânia-GO, pelo tabelião Flamingo Franco de Castro. Eu, Kênya Paula Ribeiro

Gorrçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi Av.lg-'775 — feito em 01 de abril de 2003-
Certifico e dou fé, que conforme autorização do Instituto Nacional do Seguro Social, oficion'/2003,&faço.ocancelamento'do R.7-775. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro

Gonçah:es, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi. Av.19-775 - feito em 01 de abril de 2003-
Certifico e dou fé, que conforme autorização do Poder Judiciário da União, oficio n'80/2003,
fpço o cancelamento do R.8-775. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves,
Oficial Respondente, escreti e subscrevi Av.20-775 — feito em 01 de abril de 2003 - Certifico e

dou fé, que conforme autorização da Vara do Trabalho de Cataíão, oficio n'19, faço o
,cancelamnto do R.11-775. 0 referido é verdade. Eu, Kêní'a Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial

Respondente, escrevi e subscrevi Aval-775- feito em 01 de abril de 2003- Ce~&co e dou fé,

que conforme autorização da Varado Trabalho de Catalão, oficio n'29, faço o cancelamento do

,R I 3-775. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi

e subscrevi. Av.22-775 - feito em 01 de abril de 2003 - Certifico e dou fé, que conforme

autorização do Tr'&@rel Regional do Trabalho da 18'egião, ohcio n'73/'003, faco o

cancelaste do R.14-775. 0 referido é verdade. Eu, Khtya Paula Ribeiro Gonçah'es, Oficial

Respondente, escretá e subscrevi R.23-775 - feito em 01 de abril de 2003 - Trasmítente:
Construtora Lee Lynce S/A, empresa com sede na capital Goiânia, no SAI, trecho 03, lote
2010/2020, cobertura, inscrita no CGC/MF sob n'4.893.323/0001-10. Adquirente: Alna
Kmpreendímentes, Investímentes Ltda, com sede na SAI/Sul, trecho 03, lote 2010/2020,

Brasília-DF, CGC n'4.264.589/0001-96. Características do Imóvel; 968ha. ou 200 alqueires,

paaie no ímóvei acima i~culado sob n'75. Forma do Título, sua procedência e

caracterizacão: Escritura Publica de Integração de Capital de 19 de dezembro de 2001, hvradanas
Notas do Escrevente Juramentado da Comarca de Goíâxúa-Go. Eu, Kênya Paula Ribeiro

Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi Av.24-775 - feito em 01 de abril de 2003-

Certifico e dou fé, que o imóvel acima matriculado sob n'23-775, foi vendido ao Sr. Antônio

José Cardoso de Castãho, registrado sob n R. 1-1869, lv. 2-H, íh. 190. 0 referido é verdade. Eu,

Kênya Paula Ribeho Gonçalves, Ofiáaí Respondente, escrevi e subscrevi Av.25-775- feito em01
de abril de 2003 - Certifico e dou fé, que foi vendido ao Sr. Paulo Eíumberto Marcelo Borges,
unta área de 453h.60a00c., registrado no livvo 2-K fis. 132. 0 referido é verdade. Eu, Kênya
Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi. A . 775 - feito em 01 de
abril de 2003 - Cwtífico e dou fé., que em cumprírn nto ao Oficio n'222/2004, assinado pelo Juiz

do Trabalho da 11'ara do Trabalho de Goiânia Go. Dr. Édison Vaccari faço o cancelamentogk7,'.23-775

e Av.24.775. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves, Ofi+
Respondente, escreti e subscrevi Av.27-775 - feito em 08 de novembro de 2005- Certifico e d@p

fé, que em cumprimento ao Oficio n'702/2005, assinado pelo MM. Juiz do Trabalho da TJg

Vara do Trabalho de Goiânia-Go, Dr. Édison Vaccari, faço o restabelecimento dos R23-77$ 8
Av 24-775. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Pauh Ríbáro Gonçalves, Oficial Respondeu'screti

e subscrevi Av.28-775- feito em 01 de maio de 2006- Certifico e dou fé, que forêííâ
transferidos ao Sr. Antonio José Cardoso de Castilho, do imóvel acima registrado sobn'5-'852
e R 6-775, uma área de 98 80 00 hectares, ou 20 alqueires registrado sob n'1-2027, lv. 2 I, fis

187. 0 referido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente. escreví'ã

subscrevi Av.29-7'75- feito em 08 de junho de 2006- Certifico e dou fé, que conforme Mand411ã

de Intimação n'35/2006, datado de 05 de junho de 2006, do MM. Titular da Vara do Trab@íê
de Catalão-GO, Dr. Paulo S 'a;.assinado pela Diretora de Secretaria, Grasne Crístlpg
Teixeira Zalamena,' o dos autos n'CP 00697-2006-141-18-00-8, sendo rechmanteOd+
Rodrígues Paes exclamado Construtora Leo Lynce S/A, faço o cancehrnento doR.23-7'corrido

em01/04/2003âít ~~ de disposição ocorridos posteriormente Q
tsRAãtzrA - tNãTW70 Pã1751ãÁL'tJ :*- ~ CAÓ" uagvíí;0 OE REGISTRO DE~I9ÓVI

REGISTRO DE TiTULOS E DOC6liiENTI

QQ g r Cit/II. DAS PESSOAS JURlDICAS Ê5fILE

íATURAIS E OE INTERDIÇOES JODICI

SANTA CRUZ DE GOIÁS-ik

/úí'7



0 refertdo» verdade. Dou fe.

~018íít0 tlitEgí08
QP ttJQ

~0 Qç.
&LQ8 ~ W

&&~&LQã5
Santa Cruz de Goiás, 19 de fevereiro de 2008

'ãGFJC/(3'tÁD

dão ra - QrÓííÁr+

etstlslt uuave'ttsssat~e At/TEtJT 10A: y êy

j9fKV-246Ó

ID 00 0
Dl

O D'

Z D
DD ws"

D

H

p/t sti ig Goa:a~ 7" s
Qftctai i.e pondente
1

"' :47 .05$ -04

I

H ID
0 O
H O0 lU

OI

I-I O
al e
O DD

'eferido é verdade. Eu, Kênya Paula Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e svbscre'
30-775- feito em 08 dejuoho de 2006- em 'o ao Mandado de Penhora e Avaliação

do MM Juiz Titular da Vara do Trabalho de Catalão-GO, Dr. Paulo S. Pímentel, extraída dos
autos n'PE 00699-2006-141-1840-7, sendo exeqaente Odavio Rodrigues Paes e executado
Construtora Leo Lyncel faço a penhora de 1/3 (um terço) do imóvel Vala do Rio do Peixe, acima
matriculado sob n'75, para cobrir o débito do exeqtienie no valor de R$ 15 061DQ 1, conforme

auto de penhora datada 08 dejurDho de 2006, assinadapelo Ofiúal de JustiçaAv fiador, Antônio
Coelho de Oliv ira Filho. A área penhorada corresponde a 210,6 alqueires geométricos, avaliados

no total de R$ 526. 500,00 Eu, Kênya paula Ribeiro Gonçah es, Oficial Respondente, escrevi e
subscrevi. R.31-775 - feito em 04 de julho de 2007 - em cumprimenio ao Mandado de Registro
Penhoran'739/2007 assinado pelo M M. Juiz da Vem do Trabalho de Catslão — GO, Dr. Fado S.

pimenta, extraída dos autos n'pEX 00812-2007-141- 18%0-5, sendo exeqoenteVaríeíde Alves

de Souza e executada Con~ora Leo L)ntce S/A. faço a pe+ora de 07 (sete) alqueires

geométricos do imóvel Vala do Rio do Peixel acima matriculado sob n /75, para cobrir o débito

do exequente no tutor de R$ 14 806,51, conforme auto de penhora e avaliação datado 04 dejulho

de 2007, assado pelo Oficial de Justiça Avaliador, Antômo Coelho de Oliveira Filho. A área

penhorada foi atnííada em R$ 17.500,00 (dezassete mil e quinhentos rmis). Eu, Kênya Paula

Ribriro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi R32-775- feito em 02 de agosto de

2007 - em cumprimento ao Mandado de Regístro Penhora n'&l/2007 assinado pelo M M. Juiz

da Vara do Trabalho de Catalão - GO, Dr. Paulo S. Pimenta, n1raída dos autos n'PEX 00802-

2007-141-18-00-0, sendo exeqtiente Miguel Dias da Costa e execut"«da Construtora Leo Lynce

S/A, faço a penhora de 210,6 alqueires geométricos, correspondentes a 1/3 (um terço) do imóvel

Vala do Rio do Peixe, acima mstriculado sob n'75, para cobrir o débito do exequente no valor

de R$ 26.875,12, conforme auto de penhora e avaliação datado 26 de junho de 2007 assinado

pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal, Antônio Coelho de Oliveira Fdlho. A área penhorada foi

avaliada em R$ 526. 500,00 (quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos reais). Eu, Kênya Paula

Ribeiro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi R.33-775 - feito em02 de agosto de

2007 - em cumprimento ao Mandado de Registro Penhoran'13/2007 assinado pelo i%LM. Juiz

da Vara do Trabalho de Catalão — GO, Dr. Paulo S. Pimenta, extraída dos autos n'PEX 00915-

2007-141-18-00-5, sendo reclamante Hilton P ereira do Lago e reclamada Construtora Leo Lynce

S/A, faço a penhora de 1/3 (um terço) do imóvel Vah do Rio do Peixe, acima matriculado sobn'75,
para cobrir o débito do recJamante no valor de R$ 74.313,69, conforme auto de penhora e

avaliação datado 25 dejulho dh 2007, assinado pelo Oficial de Justiça, Hércule" Manins Pontes. A

área penhorada foi avaliada em R$ 526. 500,00 (quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos reais).

Eu, Kênya Paula Ríkíro Gonçalves, Oficial Respondente, escrevi e subscrevi R.34-'775 - feito

em 02 de agosto de 2007 - em cumprimento ao Mandado de Registro Penhora n'65/20(17
assinado pelo M.M. Juiz daVara do Trabalho de Catalão - GO, Dr. Paulo S. Pimenta, extrsída típg
autos n'PEX 00977-2007-141-18-00-7, sendo reclamante JoaquimRodrigues Pitéus e reclamélk

Construtora Leo Lynce S/A, faço a penhora de 1/3 (um terço) do imóvel Vala do Rio doPene/'cima

matriculado sob n'75, para cobrir o débito do reclamante no valor de R$ 21.894,@0

conforme auto de penhora e avahação datado 26 de julho de 2007, assinado pelo Oficial g
Justiça, Hércules Marhns Fontes. A área penhorada foi avattdaem R$ 526 500 00 (quínhentoêg'mte

e seis mil e quinhentos reais). Eu, Kênys Paula Ribeiro Gonçalves, Oficiai Respondenftfs

escreri e subscrevi.

00

ij



Este documento foi assinado digitalmente através do

istema EDOC da Justiça do Trabalho, com as seguintes
informacões:

Nome: LERY OLIVEIRA REIS

CPF: 04034910100

Número de protocolo: 321199

Número do processo: 006441993

Esta tarja não vale como recibo.
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JIJSTIQA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo;

Data e hora do recebimento 02/OT/2008 16:46:43 (Horário de Brasilia)
02/OT/2008 19:46:43 Horário UTC

Número de Protocolo 321199

Número do Processo 006441993

Destino da Pet/ção TRT18
T'ara do Trabalho de Goiãnia

Ti o do Documento PENHORA - re uerimento/manifesta ão

Responsável pelo Envio LERY OLIVEIRA REIS

040.349. I 01 aio

Responsável pela assinatura LERY OLIVEIRA REIS

digital 040.349.1014/0

OAB 6306

Nome do documento rinci al PETI ã0-FRANCISCO MARTINS AZEVEDO x CONSTRUTORA LEG LYNCE -2008. df

Anexos CERTIDAO- FAZENDA VALA DO RIO DO PEIXE.pdf
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua 1-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO Pone: 39013473

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

DESPACHO

0 exeqúente indica a penhora a Fazenda Vala do Rio do
Peixe, situada no município de Santa Cruz de Goiás, da qual a
Construtora Leo Lynce S/A é proprietária de 1/3.

Através da certidão cartorária juntada as fls. 1066-70,
verifica-se que referido imóvel é objeto de diversas penhoras
para garantias de execução em face da mesma devedora.

Intime-se o credor para, em 05 dias, informar nos autos a
correta localização do imóvel indicado a penhora. Feito,
expeça-se carta precatória a Vara do Trabalho de Catalão/GO
para penhora e avaliação de 1/3 do imóvel indicado, para
garantia da presente execução, prosseguindo-se até o final.

Goiânia, 04 de julho de 2008, sexta-feira.

ANTÔNIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA
Juíza do Trabalho

DAIANA HOAEIRA DA SILVA

I'freis p PDRrpât'HOI Sâ/tâD73 00. Iâte Rt ú0677 lâllâ 007 lâ âú 'ÚDI

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIA HELENA GDHEB BQRGEs TAvEIRA, em 00/07/2000, com fundamento no

Art. I', 0 2'II, "b", da Lei 11.019, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.
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JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

)O.l (

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAOP 07/07/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 08/07/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4- da Lei 11.419/2006): 09/07/2008

Notificação Nat 8732/2008
Processo Na: RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

NOTIFICAÇÂ07
AO CREDOR1 0 exegiiente indica a penhora a Fazenda Vala do Rio do
Peixe, situada no município de Santa Cruz de Goiás, da gual a
Construtora Leo Lynce S/A é proprietária de 1/3.

Através da certidão cartorária juntada âs fls. 1066-70, verifica-se
gue referido imóvel é objeto de diversas penhoras para garantias de
execução em face da mesma devedora.

Intime-se o credor para, em 05 dias, informar nos autos a correta
localização do imóvel indicado â penhora. Feito, expeça-se carta
precatória â Vara do Trabalho de Catalão/GO para penhora e avaliação
de 1/3 do imóvel indicado, para garantia da presente execução,
prosseguindo-se até o final.

ANDRÉA ENDONÇA COSTA
Assistente 2

88089000 gata:07/07/2008 Rara:09:57:26 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETI34A VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'403, Setor Nueno, Goiânia-GO Fone: 39013473

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que em 14/07/08, 2'eira, decorreu o prazo
de cinco dias para o(a) Credor(a) manifestar nos autos do
processo, visando possibilitar o prosseguimento dos atos
executórios (intimação de fl. 1074). DOU FÉ.

Faço conclusos os presentes autos nesta data.
Goiânia, em 16/07/2008.

SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR
Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se Credor(a) e o (a) respectivo(a) Advogado(a)
para, no prazo de trinta dias, se manifestarem, de forma
conclusiva, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
expedição de certidâo de crédito e arquivamento definitivo do
feito, desde já autorizados no caso de inércia.

Competirá a Secretaria observar os termos do
Provimento Geral Consolidado do TRT 18'.

Goiânia, 16 de julho de 2008, quarta-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

SANUEL FASIO FERREIRA JÚNIOR

FE/ ms/ peppdpacso$ 53338IDEI 003 1064 RT 0063/ l993 sol la 00 IDDF

Documento assinado eletronicamente por ENEIDA NARTINE pEREIRA DE SQUEA ALENCAR, em 16/07/2008, e por EANUEL
FASTO FERREIRA JÚNIOR, em 16/07/2008, com fundamento no Art. I', I 2'II, "D', da Lei 11.419, de
19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18- REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICACA01 17/07/2008

DATA DA DISPONIBILIZACA01 18/07/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4- da Lei 11.419/2006): 21/07/2008

Notificação N': 9262/2008
Processo N'1 RT 00644-1993-007-18-00-2 76 VT

RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A)1 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

NOTIFICAÇÂ01
AO RECLAMANTE: 'ntimem — se Credor(a) e o (a) respectivo(a) Advogado(a)
para, no prazo de trinta dias, se manifestarem, de forma conclusiva,
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de expedição de certidão de
crédito e arquivamento definitivo do feito, desde já autorizados no

caso de

inércia.'D@ABI)('

DE A. PINHEIRO
~ecnico Judiciário

66009000 Datau7/07/2000 Hora: 09 :16 : 52 Página: 1 de 1



ATENCAO AOS CORREIOSP' NAO ENCONTRADO O DESTINATARIO, DEVOLVER
EM48NS,CONF. PARAG ÚNICOART 774 DA CL

,

Contrato ECT/DR/GO 'RT

18'agtáo
17/07/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29. n'1403. Setor Bueno. Goiânia-GO

DESTINATÁRIO
FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

Rua C-22 Qd.46-Lt.05 - Jardim América 74000-000 GOIANIA GO. CEP

Notificação N'263/2008
Processo N'T 00644-1993-007-16-00-2

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

AO RECLAMANTE: 'Intimem-se Credor(a) e o(a) respectivo(a) Advogado(a) para, no
prazo de trinta dias, se manifestarem, de forma conclusiva, sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo do feito,
desde já autorizados no caso de inércia.'m

17 de Julho de 2008
Data de postagem: 17 de J(/lho" e 2008

ADRIANNO W.)DE A. PINHEIRO
Técnico/ Judiciário

SAJRNOT4 Data 17/07/2008 Hora 09 1742 Página 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1078 folha(s) e VOLUMES 5 E 6 volume(s), ao Dr(a) LERY OLIVEIRA
REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'049/2008, e que deverão ser
devolvidos no dia 29 de Julho de 2008.

GOIÂNIA, 24 de Julho e 2008 (Quinta-Feira ]

ANTONIA MARCHETTI/P DRO SABBAG/MICHELLY NETO

/DANIE LE MACIEL

LERY OLIVEIRA REIS

700 Jdu rzt'. a 'r:t
ta D r (t : I

N'ARGA

11 IIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

SAJR3001 Data 24/07/2008 Hora 18 08 88 Págroa 1 de t
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TER&D DE JUNTADA

RT 00644-1993-007-18-00-2

IIIIIIIII 11 IIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIII IIIIIIII IIIIIIII II

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

t TIPO DA PETICAO: DI — DIVERSOS

No DO EDOC: 338568

Observações: +

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 24/07/2008, sob o nn 111113023/2008, com
1 lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) - e 2 folha(s) de
documento(s), a partir da folha 3 80 JOO,

Em, ~3/ 07 /20 OF,,5 a feira.

111113023/2008
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Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
Com base Tem tonal em Apareoda de Goihua, Caturai, Hidrolándia, Inhumas, Goianira.

Goianapohs, tiuapó, Nerópobs, Nova Ven sa, Morrmhos, Palmeiia de Goiás, Tnndade e Goiania
I'undado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n'402 de 05/07/1939.

SEDE PR(3PRIA; RUA 5 N'3 - CENTRO- CX POSTAL, S5- PABX 3212-3377- GOIANIA - GO. Filiada a NCST.

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ PRESIDENTE DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO.

Processo: 00644 — 1993.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE + 001.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu procurador, o
advogado abaixo assinado (m.j.), LERY OLIVEIRA REIS, inscrito na OAB/GO, sob n'306 de
Ordem, respeitosamente a vossa digna presença, para dizer:

A Fazenda Vala do Rio do Peixe, se localiza na Comarca de Santa Cruz de Goiás — Go e que
a execuçâo é processada pela Vara do Trabalho de Catalão — GO, para onde pede a remessa de

Carta Precatória Executória.

N. Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 24 de julho de 2008.

Dr. Lery Oliveira Reis
OAB — GO 5.306
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações;

Nome: LERY OLIVEIRA REIS

CPF: 04034910100

Número de protocolo: 338568

Número do processo: 00644-1 993

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTICA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletronicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Data e hora do recebimento 24/07/2008 17:24:43 (Horário de Brasilia)
24/07/2008 20:24:43 Horário UTC

Número de Protocolo 338568

Número do Processo 00644-1993

Destino da Petição TRTI 8

7'ara do Trabalho de Goiãnia

Ti do Documento OUTROS

Responsável pelo Envio LERY OLIVEIRA REIS

040. 349.101-00

Responsável pela assinatura LERY OLIVEIRA REIS

digital 040.349.101-00

OAB 5306

Nome do documento nno al PETI AO-FRANCISCO MARTINS AZEVEDO X LEU LYNCE -2008. df

Anexos - não existem anexos—



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

7 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 00644-1993-007-18-00-2

IIII IIIIIIIIIII IIIIII IIIIIIIIII II 111 II I IIIIIIIII

RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO

RECLAMADO: CONSTRUTORA LEO LINCE S/A

TIPO DA PETIQAO: DI — DIVERSOS
r

0 N DO EDUC : 341915

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 29/07/2008, sob o n'11113211/2008, com
1 lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 2 folha(s) de
documento(s), a partir da folha gel/

Em, 33 / Q1 /20~.
Aln n " "0 'I

„iC/iCEri'n

Cr.
T'i

PG 111113211/2008
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Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia
Com hasc

Ton&m &al

em Ap&i eeióa úc (ioiánm Ca&ural. Il&úrol/inúm. Ir&hun&as, (io&ar»ra

Go&anapohs. Guapn, N rapou&, No»a Venera, alorrmhos Palmeira deío&as Tni&dad c(inidma
Fundado cm 25/ad/lo37 e Rcconhcciúo pelo hl. I'.C Decreu& n"

1 dn2 dc (ls!O7/I o3'/

Sl I)I I R()FRIA R(IA 5 N" 23- CFNTRO-CX VOS fAI. S. - PAEIX 32I2 3377-(rOIA úlA- (iO nliada,i X( ST.

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ PRESIDENTE DA 7'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA - GO.

Processo: 00644 — 1993.
Reclamante: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO.
Reclamado: CONSTRUTORA LEO LYNCE + 001.

FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, já qualificado vem, através de seu procurador, o

advogado abaixo assinado (m.j.), LERY OLIVEIRA REIS, inscrito na OAB/GO, sob n'306 de

Ordem, respeitosamente a vossa digna presença, para dizer:

A Fazenda Vala do Rio do Peixe, se localiza na Comarca de Santa Cruz de Goiás — Go e que

a execução é processada pela Vara do Trabalho de Catalão — GO, para onde pede a remessa de

Carta Precatória Executória.

N. Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, 24 de julho de 2008.

Dr. Lery Oliveira Reis
OAB — GO 5.306
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da

ustiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: LERY OLIVEIRA REIS

CPF : 04034910100

Número de protocolo: 341915

Número do processo: 00644 - 1993

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos

RECIBO

0 Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo.

Data e hora do recebimento 29/07/200814:16:22 (Horário de Srasilia)
29/OT/2008 17:16:22 Horário UTC

Número de Protocolo 341915

Número do Processo 00644-1993

Destino da Petiçâo TRT18
7'ara do Trabalho de Goiânia

Ti o do Documento OUTROS

Responsável pelo Envio LERY OLIVEIRA REIS

040.349.101-00

Responsável pela assinatura LERY OLIVEIRA REIS

digital 040.349.101-00

OAB 5306

Nome do documento rinci al PETI AO- FRANCISCO MARTINS AZEVEDO X LEG LYNCE ~ 2008. df

Anexos — nâo existem anexos



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICADO: 30/07/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 31/07/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 01/08/2008

Notificação N': 9840/2008
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
NOTIFICAÇÂO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'049/2008,a Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de
perder o direito de vista fora da Secretaria, sem prejuízo da multa
cabível junto a OAB, além da aplicação da cominação inserta no art.
195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS A TOS QUANDO DESTA INTIMAÇÂO, FAVOR
DESCONSIDERÁ-LA.

ANTÔNIA DE RO MARCHETTI
Assis ente 2

SSJ99000 aaa;30/07/2008 Sena:11;3a:59 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO Fome: 39013473

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
RECLAMANTE: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

DESPACHO

0 exeqúente não indicou o endereço preciso da Fazenda Vala
do Rio do Peixe (imóvel que pretende ver penhorado),
limitando-se a dizer que este situa-se na Comarca de Santa
Cruz de Goiás/GO.

Desta forma, expeça-se certidão de crédito ao exeqúente,
conforme já determinado no despacho de fl. 1075.

Goiânia, 01 de agosto de 2008, sexta-feira.

ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR
Juíza do Trabalho

DAYANA MOREIRA DA SILVA

x n IU" »UDEIPACHOS SIJIUDFN 007,000 Rl'9679 I991 007 Iá 00 IODl'ocumento

assinado eletronicamente por ENEIDA MARTINE peREIRA DE sOUZA ALENCAR, em 00/08/2008, com
fundamento no Art. 1', 0 2'II, "D", da Lei 11.019, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇA01 07/08/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 08/08/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 48 da Lei 11.419/2006) 1 12/08/2008

Notifica/;ão ¹: 10308/2008
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 '/'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES

NOTIFICAÇÂ01
COMPETIRÁ AO(A) CREDOR(A) COMPARECER NA SECRETARIA, EM 05 (CINCO)
DIAS, A FIM DE RECEBER A CERTIDÂO DE CRI'.DITO EXPEDIDA (OS DOCUMENTOS

QUE A INSTRUEM ESTÂO ARQUIVADOS ELETRONICAMENTE) DECORRIDO 0 PRAZO

OS AUTOS DO PROCESSO SERRO REMETIDOS AO ARQUIVO.

MIRI DIAS FERRE1I(A
Técnico Judiciário

88089000 Data:07/08/2008 Hera:17:18:03 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO l3A UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIÂO

SETIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29, n8 1403, Soror Bueno, Goiânia-GO RoneI 39013473

CERTZD~O DE CREDZTO N- 5949/2008

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2
REC~ES FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
RECLAMADO(A)8 CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A

0 Diretor de Secretaria da SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no
uso de suas atribuições, em observância ao Provimento Geral
Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinação contida
no despacho exarado âs fls. 1075.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta SETIMA VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO os autos do(a) RT ajuizada no dia 23/04/1993, cujo
processo tomou o n'T 00644-1993-007-1 8-00-2, no qual figuram como
partes: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO, reclamante/credor, CPF

136.733.231-91, CTPS Na 89.221/00011-GO, representado pelo(a)
seu(ua) procurador(a), Dr(a). LERY OLIVEIRA REIS, OAB/GO 5306 GO, e
CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A, reclamada/devedora, CNPJ n-
24.893.323/0002-09, representada pelo(a) seu(ua) procurador(a.),
Dr(a) . ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES, OAH/GO 11705. CERTIFICA, AINDA,

que, nos autos acima especificados, f'oram apurados os créditos a
seguir discriminados, atualizados até 31/01/2008: R$2.383,41,
importância devida ao(a) reclamante; R$ 36,49, contribuição
previdenciária quota do empregado; R$ 127,50, contribuição
previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros);
R$ 357,51, honorários assistenciais; R$ 106,25, custas judiciais.
CERTIFICA MAIS, que, após sucessivas tentativas de localização do(s)
devedor(es) ou de bens para a garantia do crédito exeqúendo, os
autos foram remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de um ano,
,após o que foi determinada a expedição da presente certidão, para
garantia do direito do(s) credor(es). CERTIFICA, POR FIM, que a
referida Certidão encontra-se instruída com os seguintes documentos:
sentença (fls. 47-56); acórdão (fls. 96-100); certidão de trânsito
em julgado (fls. 104, verso); cálculo de liquidação (fls. 497-502);
atualização de cálculo (fls. 1047-1052). Certidão expedida sem
cobrança de emolumentos. Era o que tinha a certificar. GOIÂNIA, aos
sete de agosto de dois mil e oito.

NERIAIE DIAS RRRRRIRA

PAULO ROBERT RA ALZEW

SUBDIRETO~D SEC TARIA
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CERTIFICO que, nesta data,
digitalizei a certidão e os documentos
referidos para, a seguir, gravar em

arquivo eletrônico. DOU FÉ
Goiânia, ~O/ O4/+o, 4 & feira.

Técnico 3udiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-29, n'403, Setor Bueno, Goiânia-GO- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1091 folha(s) e SOMENTE 0 1' 0 6'olume(s), ao Dr(a) LERY
OLIVEIRA REIS, OAB N'306 GO, sob carga n'253/2008, e que
deverão ser devolvidos no dia 18 de Agosto de 2008.

GOIÂNIA, 13 de Agosto de 2008 (/Quarta-Feira ]

ANTONIA MARí HETTI/PEDRO SABBAG/MICHELLY NETO

/DANIELLE MACIEL

LERY OLIVEIRA REIS

~r)'

I i cá

N 0 CARGA
02253-2008
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SETIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00644-1993-007-18-00-2

DATA DA NOTIFICAÇAO: 27/08/2008
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 28/08/2008

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 29/08/2008

Notificação N': 11294/2008
Processo N': RT 00644-1993-007-18-00-2 7'T
RECLAMANTE..: FRANCISCO MARTINS AZEVEDO
ADVOGADO....: LERY OLIVEIRA REIS
RECLAMADO(A): CONSTRUTORA LEO LYNCE S/A
ADVOGADO....: ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES
NOTIFICAÇÂO:
Fica o(a) advogado(a) LERY OLIVEIRA REIS, intimado(a), na forma do
art. 196 do CPC, para restituir os autos do processo CARGA N'253, a
Secretaria desta Vara, no prazo de 24h, sob pena de perder o direito
de vista fora da Secretar.ia, sem prejuízo da multa cabível junto a
OAB, além da aplicação da comínação inserta no art. 195 do CPC.
OBS: CASO TENHA DEVOLVIDO OS AUTOS QUANDO DESTA INTIMAÇÂO, FAVOR
DESCONSIDERÁ-LA.

ANTÔNIA DE CASTRO MARCHETTI
Assistente 2
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 00644002619935180007 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 1.092 

• Volumes: 6 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 6 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 1.427 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     06/11/2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 06/11/2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


